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SALARIO INDIRETO. AUXILIO-EDUCACAO.

A concessdo de auxilio-educagdo para custeio de ensino superior em geral
nao se coaduna com a excludente do salario de contribuigdo exposta no
paragrafo 9°, letra “t” da Lei n.° 8.212/91, consubstanciando, tais valores, em
verbas passiveis de incidéncia contributiva previdenciaria.

A legislagdo trabalhista ndo pode definir o conceito de remuneragdo para
efeitos previdenciarios, quando existe legislacdo especifica que trata da
matéria, definindo o seu conceito, o alcance dos valores fornecidos pela
empresa, bem como especifica os limites para exclusdao do conceito de salario
de contribui¢do

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS PLR. REQUISITOS
DA LEI N° 10.101/2000. AUSENCIA DE FIXACAO PREVIA DE
CRITERIOS PARA RECEBIMENTO DO BENEFICIO.
DESCONFORMIDADE COM A LEI REGULAMENTADORA.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO.

Os valores auferidos por segurados obrigatorios do RGPS a titulo de
participagao nos lucros ou resultados da empresa, quando pagos ou creditados
em desconformidade com a lei especifica, integram o conceito juridico de
Salario de Contribui¢do para todos os fins previstos na Lei de Custeio da
Seguridade Social.

A auséncia da estipulacdo entre as partes trabalhadora e patronal, de metas e
objetivos previamente ao inicio do periodo aquisitivo do direito ao
recebimento de participagao nos lucros e resultados da empresa, caracteriza
descumprimento da lei que rege a matéria. Decorre disso, a incidéncia de
contribuicao previdenciaria sobre a verba.
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 SALÁRIO INDIRETO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. 
 A concessão de auxílio-educação para custeio de ensino superior em geral não se coaduna com a excludente do salário de contribuição exposta no parágrafo 9º, letra �t� da Lei n.º 8.212/91, consubstanciando, tais valores, em verbas passíveis de incidência contributiva previdenciária.
 A legislação trabalhista não pode definir o conceito de remuneração para efeitos previdenciários, quando existe legislação específica que trata da matéria, definindo o seu conceito, o alcance dos valores fornecidos pela empresa, bem como especifica os limites para exclusão do conceito de salário de contribuição
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS PLR. REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO PRÉVIA DE CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. DESCONFORMIDADE COM A LEI REGULAMENTADORA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
 Os valores auferidos por segurados obrigatórios do RGPS a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando pagos ou creditados em desconformidade com a lei específica, integram o conceito jurídico de Salário de Contribuição para todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.
 A ausência da estipulação entre as partes trabalhadora e patronal, de metas e objetivos previamente ao início do período aquisitivo do direito ao recebimento de participação nos lucros e resultados da empresa, caracteriza descumprimento da lei que rege a matéria. Decorre disso, a incidência de contribuição previdenciária sobre a verba.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA MEDIANTE TICKETS. FALTA DE ADESÃO AO PAT. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INAPLICABILIDADE DO ATO DECLARATÓRIO.
 A empresa deve comprovar a sua regularidade perante o Programa de Alimentação do Trabalhador PAT para que não incidam contribuições sociais sobre a alimentação fornecida mediante tickets aos seus empregados.
 O Ato Declaratório PGFN Nº 03/2011 somente é aplicável quando demonstrado que, embora não tenha formalizado a adesão ao PAT, o sujeito passivo forneceu alimentação in natura, o que não abrange o pagamento em tickets.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. LEI Nº 8.212/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB Nº 14 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009.
 Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre dispositivos, percentuais e limites. É necessário, antes de tudo, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto que sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta.
 O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes, Ana Cecília Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe provimento, para que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14, de 2009.
 
 Assinatura digital
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente. 
 
 Assinatura digital
 Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
 
  Cuida-se de Recursos Especiais interpostos pela Fazenda Nacional e pelo Contribuinte em face do Acórdão nº 2302-003.238, assim ementado:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 09/12/2010
AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 68. ART. 32, IV DA LEI Nº 8212/91.
Constitui infração às disposições inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8212/91 a entrega de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade Beneficente) ou substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural), sujeitando o infrator à multa prevista na legislação previdenciária.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AIOA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN.
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Incidência do preceito inscrito no art. 173, I do CTN.
Todas as obrigações tributárias consideradas no presente Auto de Infração decorrem de fatos geradores ocorridos em período ainda não vitimado, nem mesmo parcialmente, pelo instituto da decadência tributária.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA EM DESACORDO COM A LEI. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
Os valores auferidos por segurados obrigatórios do RGPS a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando pagos ou creditados em desconformidade com a lei específica, integram o conceito jurídico de Salário de Contribuição para todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CURSOS TÉCNICOS E DE GRADUAÇÃO OFERECIDOS A PEQUENA PARCELA DE SEGURADOS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
As despesas com cursos técnicos e de graduação não extensíveis à totalidade dos empregados e dirigentes da empresa integram o Salário de Contribuição para todos os fins previstos na Lei de Custeio da Seguridade Social.
ALIMENTAÇÃO. PARCELA FORNECIDA NA FORMA DE TICKET ALIMENTAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Os valores despendidos pelo empregador em dinheiro ou na forma de ticket/vale alimentação fornecidos ao trabalhador integram o conceito de remuneração, na forma de benefícios, compondo assim o Salário de Contribuição dos segurados favorecidos para os específicos fins de incidência de contribuições previdenciárias, eis que não encampadas expressamente nas hipóteses de não incidência tributária elencadas numerus clausus no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91.
AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. CFL 68. ART. 32A DA LEI Nº 8212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.
As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorreções ou omissões foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual fez acrescentar o art. 32A à Lei nº 8.212/91.
Incidência da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, �c� do CTN, sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração autuada. Recurso Voluntário Provido em Parte. Recurso de Ofício Provido.
A decisão foi assim registrada:
ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por voto de qualidade, em dar provimento ao Recurso de Ofício, que excluiu a verba alimentação do lançamento, porque os efeitos do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011 estão restritos ao fornecimento de alimentação in natura, não alcançando as hipóteses de fornecimento realizado em espécie, ou na forma de reembolso de refeição, ticket alimentação ou vale refeição. Vencidos na votação os Conselheiros Leo Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderam que a verba "alimentação" não integra o salário de contribuição.
Por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para que a multa aplicada seja calculada considerando as disposições do artigo 32A, inciso I, da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 11.941/2009.
O recurso da Fazenda Nacional visa rediscutir a penalidade aplicável em razão da alteração introduzida na Lei nº 9.212, de 1991, pela Medida Provisória nº 449, de 2008 (retroatividade benigna).
Em exame preliminar de admissibilidade a Presidente da Terceira Câmara, da SEgunda Seção do CARF deus seguimento ao apelo da Fazenda Nacional, nos termos do Despacho de e-fls. 209 a 212.
Em suas razões recursais a Fazenda Nacional aduz, em síntese, 
- que o ordenamento jurídico pátrio rechaça a existência de bis in idem na aplicação de penalidades tributárias e que, portanto o contribuinte não pode ser apenado duas vezes pelo cometimento de um mesmo ilícito;
- que o que tal proibição pretende evitar é a dupla penalização por um mesmo ato ilícito, e não, propriamente, a utilização de uma mesma medida de quantificação para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilícitos também diferentes;
- que antes das inovações da MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, o lançamento do principal era realizado separadamente, em NFLD, incidindo a multa de mora prevista no artigo 35, II da Lei nº 8.212/91, além da lavratura do auto de infração, com base no artigo 32 da Lei nº 8.212/91 (multa isolada);
- que com o advento da MP nº 449/2008, instituiu-se uma nova sistemática de constituição dos créditos tributários, o que torna essencial a análise de pelo menos dois dispositivos: o artigo 32-A e artigo 35-A, ambos da Lei nº 8.212/91;
- que se trata de preceito normativo destinado unicamente a penalizar o contribuinte que deixa de informar em GFIP dados relacionado a fatos geradores de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91;
- que o atual regramento não criou maiores inovações aos preceitos do antigo art. 32 da Lei nº 8.212/91, exceto no que tange ao percentual máximo da multa que, agora, passou a ser de 20% (vinte por cento);
- que, assim, a infração antes penalizada por meio do art. 32, passou a ser enquadrada no art. 32-A, com a multa reduzida;
- que, contudo, a MP nº 449/2008 também inseriu no ordenamento jurídico o art. 35-A, que remete a aplicação do artigo 44 da Lei n° 9.430/96;
- que a leitura desse dispositivo corrobora a tese suscitada no acórdão paradigma, no sentido de que o art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96 abarca duas condutas: o descumprimento da obrigação principal (totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento) e também o descumprimento da obrigação acessória (falta de declaração ou declaração inexata);
- que se deve privilegiar a interpretação no sentido de que a lei não utiliza palavras ou expressões inúteis e que, a única forma de harmonizar a aplicação dos artigos citados é considerar que o lançamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91 ocorrerá quando houver tão-somente o descumprimento da obrigação acessória, ou seja, as contribuições destinadas a Seguridade Social foram devidamente recolhidas;
- que, por outro lado, toda vez que houver o lançamento da obrigação principal, além do descumprimento da obrigação acessória, a multa lançada será única, qual seja, a prevista no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91;
- que conforme salientado alhures, houve lançamento de contribuições sociais em decorrência da atividade de fiscalização que deu origem ao presente feito, e de acordo com a nova sistemática, o dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, com a multa prevista no lançamento de ofício (artigo 44 da Lei nº 9.430/96). 
- que a autoridade fiscal deverá aplicar a norma mais benéfica: se as duas multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, introduzido pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009. 
Cientificada do Acórdão nº 2302-003.238, do Recurso Especial da Procuradoria e do Despacho que lhe deu seguimento, em 04/11/2014 (AR, fls. 254) a Contribuinte apresentou as contrarrazões de fls. 225 a 234, em que aduz, em síntese,
- que o acórdão paradigma utilizado pela Fazenda Nacional é do ano de 1009, logo após a alteração da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11;841/09;
- que o entendimento atual do CARF diverge do acórdão paradigma e já está pacificado nas turmas julgadoras do CARF, inclusive nas turmas que julgou o acórdão paradigma, de que se aplica o art. 32-A, e não o art. 35-A;
- que inexiste divergência jurisprudencial acerca da aplicabilidade do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 em razão da apresentação incorreta da GFIP;
- que deve ser aplicado por analogia o enunciado da Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça;
- que a empresa não foi penalizada pelo lançamento de ofício que formalizou o crédito tributário eventualmente devido, mas, sim, pelo descumprimento da obrigação acessória disposta no art. 32, cuja penalidade encontra-se disposta no art. 32-A da Lei nº 8.212/91;
- que a multa isolada discutida no presente processo, coma alteração legislativa ocorrida com a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941/2009, tornou-se mais benéfica ao contribuinte, uma vez que os valores e percentuais previstos no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 são inferiores ao anteriormente fixado, legitimando, assim, a aplicação retroativa da penalidade;
- que pela leitura do artigo 32 da Lei nº 8.212/91, verifica-se qye ao não apresentar as informações necessárias ao INSS e ao não realizar o recolhimento de tais contribuições previdenciárias, o contribuinte está sujeito ao pagamento da multa prevista no art. 32-A e não naquela disposta no art. 35-A ambas da Lei nº 8.212/91;
- que não se trata de, no momento da execução do julgado, apreciar qual é a norma mais benéfica, se as multas do art. 35, II e 32, IV (já revogadas) ou a penalidade prevista no art. 35-A. uma vez que a recorrida somente foi autuada pelo descumprimento de obrigação acessória.
O Recurso Especial da Contribuinte, por sua vez, pretende rediscutir as seguintes matérias: 
a) auxílio-alimentação sem inscrição no PAT;
b) Auxílio-educação;
b) Participação nos Lucros e Resultados; e 
Em exame preliminar de admissibilidade, a Presidente da Quarta Câmara, da Segunda Seção do CARF deu seguimento ao apelo, nos termos do Despacho de Admissibilidade de e-fls. 110 a 129.
Em suas razões recursais a contribuinte aduz, quanto à matéria "a" - auxílio-alimentação sem inscrição no PAT, em síntese:
- que, conforme destacado nos acórdãos paradigmas, não há que se falar em incidência de contribuição previdenciária quando o pagamento do auxílio-alimentação se dá através de tickets alimentação;
- que se trata de hipótese de não incidência, ao invés de isenção, como afirmado no acórdão recorrido; 
- que os valores recebidos em ticket-alimentação (eletrônico/cartão ou vale) são destinados para o trabalho e não pelo trabalho, meio de favorecer e auxiliar o empregado no exercício de suas atividades, e não possui componente remuneratório, sendo parte descontada dos empregados;
- que é um regime compartilhado de custeio da alimentação, fato que restou bem comprovado pela fiscalização, tanto que ao elaborar os cálculos das contribuições, reconheceu-se o valor global que é mensalmente descontado dos salários dos empregados da CEMIG;
- que citado entendimento restou disposto no voto vencido;
- que relevante precedente do STJ (REsp 1185685/SP) retira um dos argumentos do voto do Conselheiro Relator ao entender que o auxílio-alimentação pago em ticket ou cartão não deve sofrer a tributação;
- que se trata de benefício previsto em Convenção Coletiva (acordos de 2006/2007 e 2007/2008), no qual a CEMIG concede tíquete-refeição e tíquete-lanche a seus empregados, cuja cláusula 33ª prevê que �o valor facial do Tíquete-Refeição equivalerá, sempre, ao valor teto permitido pelo Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT � para a refeição, e será alterado no mês subsequente à publicação do novo valor.� 
- que apesar de não haver prova de adesão ao PAT, a parcela foi fornecida para este fim e em razão de convenção coletiva, e esta não atribui feição salarial ao auxílio;
- que o fornecimento dessa parcela representa enorme avanço social, porque traduz-se em inolvidável benefício para o trabalhador, que se alimenta melhor e em condições mais dignas; 
- que o Tribunal Superior do Trabalho, em decisões proferidas no ano de 2010, também reconheceu que acordo coletivo pode tirar natureza salarial do auxílio-alimentação (RR-137740-07.2003.5.13.0002);
- que em outro precedente, a 6ª Turma do TST decidiu que a parcela do auxílio-alimentação perderá o caráter salarial se for instrumental à prestação do serviço, ou se for obrigação derivada de Contrato Coletivo de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho, cuja regra instituidora elimine sua natureza remuneratória (RR-130200-07.2005.02.0443, rel. Min. Maurício Godinho, j. 27.10.2010). 
- que por tal razão, o recurso especial deve ser provido para determinar a não incidência de contribuição sobre as verbas pagas pela Recorrente a título de auxílio-alimentação, haja vista que os tickets foram fornecidos para o trabalho.
Sobre a matéria "b" - Auxílio-educação - aduz, em síntese,
- que, conforme destacado no próprio relatório fiscal, a Ajuda de Custo para Formação � Auxílio Educação - foi instituída através da cláusula décima sétima dos Acordos Coletivos de Trabalho, ou seja, trata-se de um acordo firmado entre as partes, no qual a Recorrente incentiva seus funcionários, através de uma ajuda de custo vinculada ao cumprimento de requisitos também acordados, a estudarem;
- que não se trata de um pagamento ou contraprestação de um serviço prestado, mas, sim, de um incentivo, conforme entendimento pacificado no STJ (vide AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 07/03/2013; AgRg no REsp 1079978/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008);
- que tal posição também foi reconhecida pelo CARF;
- que o presente recurso especial deve ser provido, vez que não se trata de referida verba ter sido paga descumprindo o requisito disposto nos art. 28, parágrafo 9º, alínea �t� e art. 214, parágrafo 9º, inciso XIX da Lei 8.212, uma vez que o Auxílio-Educação, independentemente do disposto em artigo supracitado, por não possuir natureza salarial, não deve ser incluído na base do salário contribuição.
Sobre a matéria "c" - Participação nos Lucros e Resultados - a contribuinte aduz, em síntese, 
- a lei exige que os instrumentos de negociação coletiva devem possuir regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, sendo certo que, pelo que se depreendeu da leitura do acórdão, essas regras existem;
- que, quanto à interpretação da Lei 10.101/2000 e dos requisitos exigidos para pagamento de PLR, merece destaque o recente Acórdão nº 9202-003.370, julgado pela CSRF em setembro de 2014, que justamente afasta os argumentos mais restritos e exigentes do Fisco, tal qual nesse caso;
- que esse importante precedente trata não só da data de assinatura (todas feitas no curso do ano de pagamento), como da correta interpretação a ser dada aos requisitos exigidos pela lei para legitimar o pagamento de determinada verba como PLR;
- que tal entendimento reforça decisão proferida pelo CARF, em voto do Conselheiro Oseas Coimbra Junior, condutor do Acórdão nº 2803-00.254, transcrito no voto vencedor proferido no Acórdão nº 2301-002.588 (3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 08/02/2012):
- que a fiscalização, de forma correta, em nenhum momento exigiu da CEMIG que comprovasse o resultado das avaliações de desempenho ou outra diligência no sentido de aferir se as regras e metas eram cumpridas pelos empregados;
- que a prova exigida pelo acórdão, com a devida licença, é impossível de ser feita, mesmo por amostragem;
- que, no caso, especialmente por se tratar de uma empresa de grande porte, com forte presença de elementos de controle gerencial (vide o próprio relatório da Conselheira Juliana), é bem razoável entender que se a CEMIG efetuou o pagamento é porque os empregados cumpriram as metas e regras pactuadas, do contrário, a empresa não teria tantos controles nem desembolsado vultosas quantias apenas por liberalidade e para atender aos interesses exclusivos de Sindicatos;
- que soa estranha a exigência de que o empregador comprove para o Fisco que todos os seus empregados cumpriram as metas, exigência não só desproporcional como ilegal, além de ser contrário à interpretação finalística que deve pautar a hermenêutica da lei em destaque, como bem reconheceu o CARF em outro precedente;
- que o procedimento outrora adotado pela CEMIG e pelo Sindicato cumprem os requisitos legais, pois as partes vincularam o pagamento da PLR a metas e resultados estipulados em documentos usuais de gestão, que são diuturnamente acessados e de conhecimento disseminado entre os empregados, desde os que ocupam as gerências e lideram as equipes àqueles que executam funções de campo; 
- que a redação das cláusulas do acordo pode não ser considerada ideal, mas não é possível dizer que não existiam regras claras e objetivas que tratavam do direito à PLR e da forma do seu cálculo;
- que os critérios estipulados no acordo comprovam que houve a satisfação mínima do requisito legal de que os instrumentos de negociação coletiva devem possuir regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas;
- que, com a assinatura do acordo, o empregado já sabia, de antemão, que deveria seguir o planejamento estratégico; - como seria calculada a PLR, o valor fixo e o percentual do montante variável, dependendo do resultado operacional (financeiro) - ROC; - a data do recebimento da parcela; - quem possuía legitimidade para se habilitar ao recebimento; - as ausências que iriam influir e as que não iriam influir no cálculo da PLR; 
- que a vinculação das metas a planos de gestão adotados e disseminados pela empresa entre os seus funcionários não é prática ilegal nem proibida pela Lei 10.101/2000, que sequer exige que o ACT detalhe, neste instrumento, com riqueza de dados e informações, as metas a serem desenvolvidas no ano e que sejam relevantes para a formulação da PLR; 
- que no caso dos autos, cabe a aplicação do cânone interpretativo � invocado pelo CARF em vários precedentes - de que onde a lei não distingue, não pode o intérprete distinguir, de modo a inserir na norma requisito não previsto; 
- que estipular metas em uma empresa estatal com milhares de empregados e que exerce atividade altamente regulada e fiscalizada pelo Poder Público Federal não é tarefa simples nem pode ser resumida a uma pequena listagem;
- que também não é possível estipular metas e outros dados com o grau de detalhamento e sofisticação que a Fiscalização deseja;
- que a fiscalização interviu em matéria da qual não possui conhecimento técnico, indo muito além do exigido pela lei;
- que ao contrário do alegado, não são os ACT�s que possuem critérios subjetivos, mas é o Fisco quem está interpretando os referidos acordos com elementos de extremo subjetivismo e rigor, conduta esta repudiado por este CONSELHO que, em outros casos julgados e envolvendo a PLR, decidiu em outro sentido;
- que, pelos argumentos desenvolvidos, não há dúvida que resta configurada a divergência entre decisões proferidas pelo CARF no que tange à matéria ora debatida, devendo o mesmo ser conhecido e provido para cancelar o lançamento quanto à referida rubrica.
Finalmente, quanto à matéria "c" - Retroatividade benigna da multa aplicada - a Contribuinte aduz, em síntese,
- não há motivos para se somar o valor das penalidades aplicadas, mas simplesmente comparar o valor da multa de mora (inadimplemento) conforme a legislação vigente em 2007 até novembro de 2008 e a nova multa de mora estipulada pela MP 449/2008;
- que, nessa linha, comparando-se os valores descritos no anexo VIII, comprova-se que, ao não ser feita a soma das penalidades, a multa de mora calculada conforme a legislação anterior (24%) é bem mais benéfica que a atual (75%);
- que não há motivos para se aplicar a multa de 75%, porque, com a edição da Lei 11.941/2009, os incisos e alíneas do art. 35 da Lei 8.212/91 que previam as multas de mora foram revogados e o caput do referido artigo 35 foi alterado para prever que a penalidade pela mora seria a prevista no artigo 61 da Lei 9.430/96 (limitada a 20%);
- que o próprio Superior Tribunal de Justiça também vem adotando este entendimento (EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC);
- que esse mesmo entendimento restou disposto no voto vencido da Relatora Juliana Campos de Carvalho Cruz, que integra o acórdão recorrido;
- que o presente recurso especial deve ser provido para que a multa seja aplicada tendo como parâmetro os novos patamares legais (20% - art. 61 da Lei 9.430/96), tendo em vista a necessidade de retroatividade da lei penal mais benéfica (art. 106, II, CTN) e sucessivamente, nos caso até novembro de 2008, ser calculada exclusivamente com base na redação da Lei 8.212/91 sem a alteração feita pela MP 449/2008.
Por fim, a Contribuinte formula pedido nos seguintes termos:
Diante do exposto, a Recorrente requer sua admissão e processamento, de forma a ser julgado pela CSRF no sentido de, sucessivamente: 
1 - Reconhecer a existência de omissão e obscuridade no acórdão recorrido, de forma a reformar a decisão monocrática que não acolheu os embargos de declaração, e determinar que a Turma os julgue, de forma colegiada, enfrentando todos os pontos indicados na referida peça recursal, especialmente por se tratar de matéria de ordem pública e passível de conhecimento de ofício pela CSRF (na linha dos precedentes indicados) (item 5);
2 - Ultrapassadas as questões processuais e preliminares acima destacadas, caso sejam rejeitadas, no mérito, o recurso especial deve ser provido para reformar o acórdão recorrido e anular o lançamento de oficio, cancelando-se a multa imposta.
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões ao Recurso Especial do contribuinte (fls. 1.450 a 1.465), na qual aduz, quanto ao auxílio-alimentação pago em ticket e sem inscrição no PAT, 
- que o Programa de Alimentação do Trabalhador - PATnão admite o fornecimento do auxílio-alimentação em pecúnia/ticket, conforme se depreende do art. 4º do Decreto nº 5/1991;
- que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não há incidência de contribuição previdenciária se o auxílio-alimentação for pago in natura, quando o próprio empregador fornece a alimentação aos trabalhadores;
- que para a não incidência da contribuição previdenciária é imprescindível que o pagamento seja feito in natura e em programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho;
- que descumpridos os requisitos legais, a verba paga a título de auxílio-alimentação não está incluída na hipótese legal de isenção, prevista na alínea "c", § 9º, art. 28, da Lei nº 8.212/91;
- que a Lei nº 10.243/01 alterou a CLT, mas não interferiu na legislação previdenciária, que é específica, sendo que o art. 458 da CLT refere-se a salário para efeitos trabalhistas, o que difere do conceito de salário-de-contribuição;
- que não havendo dispensa legal para incidência de contribuição previdenciária sobre verbas fornecidas a título de auxílio-alimentação, quando pago por intermédio de ticket alimentação e sem inscrição do PAT, deve persistir o lançamento.
Sobre o auxílio-educação fornecido a apenas uma parcela dos empregados, aduz a Fazenda Nacional, em síntese,
- que o art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991 elencou alguns requisitos a serem cumpridos para que os valores pagos a título de bolsa de estudos não sejam considerados salário de contribuição;
- que dentre esses requisitos estão os de que os cursos devem visar a educação básica, que os cursos devem ser vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, que não podem ser utilizados em substituição à parcela salarial, que devem ser estendidos a todos os empregados e dirigentes;
- que tais requisitos não foram atendidos no caso, uma vez que a empresa criou restriçlão para que os empregados pudessem usufruir do benefício, contrariando a norma que possibilita a exclusão dos respectivos valores do conceito de salário-de-contribuição;
- que a autuada criou uma classe de empregados privilegiados dentro da empresa, contemplando-os com benefícios não extensíveis aos demais;
- que o fato de a empresa atribuir aos empregados è condição que afasta o benefício da totalidade de empregados como prescreve a lei;
que conforme o preceito elgal, para que os valores do auxílio-educação não constituíssem salário-de-contribuição, necessário que o fornecimento de bolsa de estudo fosse estendido a todos os empregados. o que não se constatou no lançamento em questão;
- que não cabe a aplicação da Lei nº 12.513/2011, que promoveu alterações na Lei nº 8.212/91, em especial no art. 28, § 9º, alpiena "t" para verificar os requisitos da não incidência tributária, uma vez que assim fazendo, estar-se-ia aplicando retroativamente uma lei tributária a caso por ela não albergado, em contrariedade expressa ao art. 106 do CTN;
- que não houve no caso qualquer infração que atraísse a retroatividade de norma;
- que o que se discute são requisitos para usufruto de um favor fiscal;
Sobre a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de PLR, aduza Fazenda Nacional, em síntese, 
- que no caso dos autos os pagamentos feitos a título de PLR se deram em desconformidade com a legislação de regência;
- que não houve celebração de acordo prévio ao exercício, o que impediu os funcionários de ter conhecimento prévio a respeito da relação entre sua dedicação e a participação nos resultados;
- que o acordo deve ser celebrado (e assinado) antes do início do período de competência;
- que no caso sequer existiam metas de produtividade a serem cumpridas pelos empregados, o que distorce o intuito do instituto que pressupõe um incentivo às produtividade;
Sobre a retroatividade da multa, aduz a Fazenda Nacional, em síntese,
- que no lançamento de ofício, diante da falta de pagamento ou recolhimento do tributo e/ou falta de declaração ou declaração inexata é exigido, além do principal e dos juros moratórios, os valores relativos às penalidades pecuniárias que no caso consistirá na multa de ofício;
- que a incidência da multa de mora, por sua vez, ficará reservada para aqueles casos nos quais o sujeito passivo, extemporaneamente, realiza o pagamento ou o recolhimento antes do procedimento de ofício;
- que essa mesma sistemática deve ser aplicada às contribuições previdenciárias, em razão do advento da MP nº 449, de 2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09, conforme se percebe da leitura do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, na nova redação;
- que a multa de mora prevista no art. 35, da Lei nº 8.212/91 em sua redação antiga (revogada) está inserida em sistemática distinta da multa de mora prescrita no art. 61, da Lei nº 9.430/96;
- que para a aplicação do art. 106 do CTN a comparação deve ser feita em relação à mesma conduta infratora praticada, em relação à mesma penalidade;
- que o auto de infração deve ser mantido, devendo, no momento da execução, a autoridade administrativa apreciar qual a norma mais benéfica, se a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e art. 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35-A da MP 449/2008.
É o relatório.


 Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator
Por envolver a matéria de fundo objeto da autuação, examino inicialmente o recurso interposto pela Contribuinte.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele conheço.
Quanto ao Recurso Especial do Contribuinte, relativamente à matéria "a" - auxílio-alimentação em ticket e sem inscrição no PAT - a questão gira em torno de parcelas pagas a título de salário alimentação. A decisão de primeira instância afastou a exigência sob o fundamento, em síntese, de que segundo o Parecer PGFN/CRJ Nº 2117/2011 e o Ato Declaratório PGFN nº 3, de 2011, com força vinculante, não seria exigível contribuição previdenciária sobre o valor correspondente ao fornecimento de alimentação �in natura�, entendendo ser esse o caso fornecimento do auxílio na forma de tickets. A 3ª Câmara, da 2ª Turma do CARF, todavia, deu provimento a recurso de ofício relativamente à matéria sob o fundamento, em síntese, de que não de trata no caso de fornecimento de alimentação �in natura�, isto é, fornecido pela própria empresa, mas na forma de tickets, o que não seria a hipótese contemplada nos atos da PGFN antes referidos, tampouco satisfariam as condições previstas na alínea �c�, do § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212, de 1991.
Pois bem, quanto aos atos da PGFN (Parecer PGFN (Parecer PGFN/CRJ Nº 2117/2011 e Ato Declaratório PGFN nº 3, de 2011) sua inaplicabilidade ao caso é patente: fornecimento de alimentação �in natura� e a entrega de valor, seja em moeda seja na forma de um crédito representado por um ticket não se confundem. No primeiro caso, envolvem a entrega diretamente do objeto alimentação, no segundo de um valor, representado por uma espécie de moeda, ainda que esta destine-se especificamente à compra de alimentos. 
Aliás, como ressaltado pelo acórdão recorrido, os atos da PGFN acima referidos foram expedidos em razão de jurisprudência do STJ a qual refere-se estritamente aos casos de alimentação fornecida �in natura�, diretamente pelo empregador, conforme se verifica do seguinte julgado desse tribunal:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PRÉ-QUESTIONAMENTO.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR PAT. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE AOS EMPREGADOS. OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DO FGTS. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. PORTARIA Nº 326/77. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS PELA TR/TRD. APLICABILIDADE.
[...]
3. O STJ, em inúmeros julgados, assentou o entendimento de que o pagamento in natura do auxílio alimentação não tem natureza salarial e, como tal, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Pela mesma razão, não integra a base de cálculo das contribuições para o FGTS, igualmente assentado no conceito de "remuneração" (Lei 8.036/90, art. 15).
O auxílio alimentação pago em espécie e com habitualidade integra o salário e como tal sofre a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes do STJ (REsp 674.999/CE, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 30.05.2005; REsp 611.406/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 02.05.2005;EREsp 603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, DJ de 08.11.2004; REsp 643.820/CE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 18.10.2004; REsp 510.070/DF, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 31.05.2004). Por tal razão, o auxílio alimentação pago em espécie com habitualidade também sofrerá a incidência do FGTS.4. "O pagamento in natura do auxílio alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT" (EREsp 603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, DJ de 08.11.2004).(...)Ex positis, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.Publiquese.
Intimações necessárias.Brasília (DF), 07 de maio de 2010.(REsp nº 1.119.787SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 13/05/2010).
EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REFEIÇÃO REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA. NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRECEDENTES.
1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região segundo o qual: a) o simples inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei capaz de ensejar a responsabilidade solidária dos sócios; b) o auxílioalimentação fornecido pela empresa não sofre a incidência de contribuição previdenciária, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT.
Em seu apelo, o INSS aponta negativa de vigência dos artigos 135 e 202, do CTN, 2º, § 5º, I e IV, 3º da Lei 6.830/80, 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91 e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que: a) a) o ônus da prova acerca da não ocorrência da responsabilidade tributária será do sócio executado, tendo em vista a presunção de legitimidade e certeza da certidão da dívida ativa; b) é pacífico o entendimento no STJ de que o auxílio alimentação, caso seja pago em espécie e sem inscrição da empresa no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT, é salário e sofre a incidência de contribuição previdenciária.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento in natura do auxílio alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT.
Com tal atitude, a empresa planeja, apenas, proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais. Precedentes. 
EREsp 603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/11/2004, REsp 719.714/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/04/2006. (grifouse)
[...] 
5. Recurso especial parcialmente provido.(STJ, REsp 977.238/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 29/11/2007).

DECISÃO
[...]
É pacífica neste Superior Tribunal de Justiça a orientação no sentido de que o pagamento in natura do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT.( STJ, REsp 333.001/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 
Herman Benjamin, DJ 17/11/2008)
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
1. O pagamento in natura do auxílio alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho.2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta corrente, em caráter habitual e remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.3. Precedentes da Seção.4. Embargos de divergência providos. (grifou-se)( EREsp 476.194/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01.08.2005).
Como se percebe, os julgados acima são unânimes no entendimento de que somente se considera o fornecimento in natura, quando a alimentação é fornecida diretamente pelo próprio empregador, o que exclui a entrega ao empregado de cartões ou tickets, para aquisição de produtos em estabelecimentos comerciais.
Já a interpretação da Lei nº 8.212, de 1991 não leva a outra conclusão que não a de que a exclusão das parcelas pagas a título de auxílio-alimentação compreende apenas o fornecimento do alimento in natura.
A Lei nº 8.212, de 1991 assim dispõe sobre a questão:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sente
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
(...)
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; (grifos nossos)
São, portanto, duas condições para que o auxílio-alimentação não integre o salário-de-contribuição: a) se fornecido de acordo com programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho; e b) ser fornecido �in natura�
Quanto ao primeiro requisito, embora não tenha sido atendido no caso, incidiria a orientação da PGFN nos atos normativos citados. Portanto, a questão não está em causa. Assim, fosse esse o único requisito desatendido do dispositivo transcrito logo acima, a questão deveria ser resolvida mediante a aplicação da orientação da PGFN.
Ocorre que também o segundo requisito foi desatendimento. Conforme relatório fiscal e de acordo com a própria argumentação do contribuinte, a vantagem era fornecida aos trabalhadores mediante ticket alimentação o que, conforme ressaltado acima, não se confunde com fornecimento de alimentação �in natura�.
Essa tem sido a posição predominante neste Colegiado. Como exemplo, o Acórdão nº 9202-006.222, Sessão de 28/11/2017, de relatoria da Conselheira Elaine Cristina Monteiro da Silva Vieira:
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA MEDIANTE TICKETS. FALTA DE ADESÃO AO PAT. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INAPLICABILIDADE DO ATO DECLARATÓRIO.
A empresa deve comprovar a sua regularidade perante o Programa de Alimentação do Trabalhador PAT para que não incidam contribuições sociais sobre a alimentação fornecida mediante tickets aos seus empregados. O Ato Declaratório PGFN Nº 03/2011 somente é aplicável quando demonstrado que, embora não tenha formalizado a adesão ao PAT, o sujeito passivo forneceu alimentação in natura, o que não abrange o pagamento em tickets.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso nesta parte.
Sobre a matéria �b� - auxílio-educação � trata-se de parcela da remuneração ajustada em Acordo Coletivo do Trabalho � ACT, segundo o qual a empresa concederia ajuda de custo para formação aos empregados matriculados em cursos técnicos e de graduação a mil empregados com salário-base máximo de R$ 3.150,00 (ACT 2005/2006).
Registre-se, de início, que, a teor do art. 28, da Lei n ° 8.212/1991, integra o salário-de-contribuição do empregado e trabalhador avulso a totalidade das remunerações destinados a retribuir o trabalho, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Confira-se:
Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sente
Embora esse conceito comporte exceções, é a própria Lei nº 8.212, de 1991, no mesmo art. 28, que define as parcelas passíveis de serem excluídas do conceito de salário de contribuição. Sobre a matéria em discussão, o art. 28, § 9º, �t� da lei nº 8.212, de 1991, na redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998, em vigor na data dos fatos, assim dispunha:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
[...]
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). (Destaquei)
Como se vê, não integram o salário de contribuição o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394/96, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo.
No caso presente, o benefício foi fornecido de forma limitada a apenas uma parcela dos trabalhadores, segundo o valor máximo da remuneração básica, o que desatende a um dos requisitos fundamentais para a exclusão da verba em apreço do conceito de salário-de-contribuição.
Deve-se sempre ressaltar que a regra é a incidência da contribuição sobre os rendimentos pagos, o que pode se dá sobre diferentes rubricas, inclusive sobre a forma de auxílio-alimentação. A exclusão à regra geral, é exceção, regra especial. Logicamente, aquilo que não está na exceção, está na regra geral. Ora, se, no caso, a norma especial prevê que somente se exclui do salário de contribuição os valores correspondentes a planos de educação aos quais tenham acesso todos os empregados, indistintamente, pagamentos feitos no âmbito de programas em que tal condição não está presente deve ser enquadrado na regra geral, isto é, integra o salário de contribuição.
Quanto às alegações do contribuinte de que a Constituição da República reconhece a educação como um direito de todos e dever do Estado, não vislumbro a relação entre este ponto e a matéria em discussão. Trata-se aqui de definição das base de incidência das contribuições para o custeio da previdência social, também com status constitucional e definida em lei, que delimitou, de forma inequívoca, os gastos com educação dos empregados passíveis de serem excluídos do conceito de salário de contribuição.
Também não procede a alegação de que a aplica-se retroativamente a alteração promovida na alínea �t� do dar. 28 da Lei nº 8.212, de 1991 pela Lei nº 12.513, de 2011 e que teria suprimido a exigência de que o benefício foi extensivo a todos os empregados. Essa pretensão não tem nenhum respaldo, seja na doutrina, seja na jurisprudência, seja, ainda, nos princípios geais de direito. Como se não bastasse o Código Tributário Nacional tem dispositivo que trata especificamente dessa matéria e que não deixa qualquer margem a dúvidas. Confira-se:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Ora, nãos e trata aqui de nenhuma dessas hipóteses.
Nessas condições, os valores pagos aos empregados a título de ressarcimento de mensalidades de cursos superiores não preenchem os requisitos necessários para que sejam excluídos do conceito de salário de contribuição.
Esse tem sido o entendimento esposaso pela maioria deste Colegiado em decisões recentes. Como exemplo, o Acórdão nº 9202-006.218, proferido na sessão de 28/11/2018, de relatoria da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Cieira: 
SALÁRIO INDIRETO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ENSINO SUPERIOR.
A concessão de auxílio-educação para custeio de ensino superior não extensível à totalidade dos segurados empregados e dirigentes da empresa, não se coaduna com a excludente do salário de contribuição exposta no parágrafo 9º, letra �t� da Lei n.º 8.212/91, consubstanciando, tais valores, em verbas passíveis de incidência contributiva previdenciária.A legislação trabalhista não pode definir o conceito de remuneração para efeitos previdenciários, quando existe legislação específica que trata da matéria, definindo o seu conceito, o alcance dos valores fornecidos pela empresa, bem como especifica os limites para exclusão do conceito de salário de contribuição
Assim, nego provimento ao recurso nesta parte.
Quanto à matéria �c� � Participação nos Lucros e Resultados � trata-se de pagamentos ou créditos feitos pela empresa a seus empregados baseados nos Acordos Coletivos de Trabalho - ACT dos anos 2004/2005, 2005/2006 e 2006/2007, firmados entre a empresa e os sindicatos. Segundo a autoridade lançadora nos referidos acordos estavam ausentes condições estabelecidas pela Lei nº 10.101/2000, que regula a matéria. Os ACTs foram realizados e assinados no mês de novembro de cada ano, ou seja, Acordo 2004/2005 assinado em 17 de novembro de 2004 (com pagamento da PLR em março/2005), acordo 2005/2006 assinado em 1º de novembro de 2005 (com pagamento da PRE em novembro e dezembro/2005 e PLR em março/2006) e Acordo 2006/2007 assinado em 30 de novembro de 2006 (com pagamento da PRE em dezembro/2006), o que implica na inexistência do estabelecimento prévio de �programas de metas, resultados e prazos�; que os referidos acordos, com relação ao pagamento da PLR, foram estabelecidos apenas para estipular valores e critérios para pagamento da mesma, ficando claro que estes pagamentos ou créditos não tinham qualquer pretensão ou objetivo de incentivar os trabalhadores a alcançar ganhos de produtividade no ano a que se referiam, visto que o mesmo já havia transcorrido; que no presente caso, a rubrica PLR poderia ser caracterizada como qualquer outra rubrica componente da remuneração dos segurados empregados, integrando o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos; que o valor a ser distribuído a cada trabalhador é composto de duas parcelas: a) parcela fixa, correspondente a 50% do valor a ser distribuído, dividido pelo número de empregados; b) Parcela variável, correspondente a 50% do valor a ser distribuído, multiplicado pelo salário base do empregado em dezembro de cada ano, dividido pelo total da folha de salários base de dezembro de cada ano.
Decidiu o acórdão recorrido, em síntese, que os acordos não estipulavam qualquer objetivo extraordinário não habitual a servir de parâmetro de perseguição pelos trabalhadores, tampouco informavam como se daria a aferição dos resultados alcançados, limitando-se a estipular que a participação corresponderia a 3% do Resultado Operacional da Cemig; que inexiste, igualmente, nos planos de PLR qualquer animus de incentivo à produtividade ou de dedicação de excelência, superior à habitual, por parte dos trabalhadores, na medida em que tal comprometimento pessoal com os resultados da empresa é irrelevante para o cálculo do ganho que cada trabalhador irá auferir; que a única regra existente que vincula a quota que cada um irá receber tem relação direta com a fração do ano que cada trabalhador esteve vinculado à empresa; que se trabalhou o ano inteiro, recebe o benefício integral, se trabalhou 03 meses, recebe 25% do valor do benefício, e assim por diante. E concluiu que tais condições contrariam o disposto no §1° do artigo 2° da Lei 10.101/2000, ao não fixar regras claras e objetivas quanto à fixação dos princípios, critérios e condições para o efetivo pagamento da participação nos lucros ou resultados, inclusive os mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado e que, nessas condições, as participações nos lucros correspondem, em verdade, a um complemento salarial, sendo correta a exigência das contribuições previdenciárias sobre essas verbas.
A Contribuinte, por sua vez, sustenta a denecessidade do estabelecimento de metas ou resultados; sustenta que a lei não determina que os critérios e condições a serem estabelecidos devam ser, obrigatoriamente, o estabelecimento de metas ou resultados.
O cerne da questão a ser decidida, portanto, é se, nas condições específica do caso, atendeu-se ou não às condições legalmente estabelecidas para a caracterização da distribuição de lucros e resultados e a sua exclusão do conceito de salário-de-contribuição.
A Lei nº 8.212/1991, trouxe na alínea �j� do § 9º do seu art. 28 a hipótese de não incidência tributária contida no inciso XI, do art. 7º da CF/88, excluindo do campo de tributação das contribuições previdenciárias as importâncias pagas, creditadas ou devidas a título de PLR, sempre que estas verbas forem pagas de acordo com a lei própria de regência, in casu, a Lei nº 10.101/2000:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
Art. 28 � [...]
§9º Não integram o saláriodecontribuição:
(...)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica.
Por sua vez, a Lei nº 10.101, de 2000 regulou a participação dos trabalhadores nos lucros, e ao faze-lo estabeleceu parâmetros bem definidos e que não podem ser desprezados. Confira-se:
Lei nº 10.101 de 19 de dezembro de 2000:
Art.1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II convenção ou acordo coletivo.
§1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, O acordo deve ser assinado antes do início do cumprimento das metas, ou seja, antes de iniciado o período de apuração da PLR, não se aceitando a assinatura depois que parte das metas já foram cumpridas ou quando os resultados já são conhecidos.
§2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
[...]
Art. 3º A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
§4º A periodicidade semestral mínima referida no §2o poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.
§5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.
Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:
I � Mediação;
II � Arbitragem de ofertas finais.
§1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.
§2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.
§3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes.
§4º O laudo arbitral terá força normativa independentemente de homologação judicial.
Como ressaltado anteriormente, a regra é a incidência da contribuição sobre os rendimentos pagos, o que pode se realizar sobre diferentss rubricas. A exclusão à regra geral, é exceção, regra especial. E, logicamente, aquilo que não está na exceção, está na regra geral. Ora, se, no caso, a norma especial prevê que somente se exclui do salário de contribuição os valores correspondentes a PLR distribuídos na forma preconizada em lei, qualquer pagamento feito fora dessas condições deve ser enquadrado na regra geral, isto é, integra o salário-de-contribuição.
É a lei nº 10.101, de 2000 que estabelece as condições para a participação dos empregados nos lucros das empresas. E, como vimos, o art. 28, § 9º, �j�, remete a hipótese de exclusão dos pagamentos do PLR à lei. E como vimos, no presente caso, as disposições dos Acordos Coletivos de Trabalho, quanto à participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, não atendem aos requisitos da lei. Logo, os pagamentos de parcelas referentes a essas parcelas devem integrar o salário-de-contribuição.
Dessa forma, em relação ao PLR, entendo que restaram descumpridos os requisitos legais, razão pela qual nego provimento ao recurso também nesta parte.
Quanto ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, o mesmo é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele conheço.
Como visto, a matéria a ser discutida é a multa aplicável em razão das alterações introduzidas na Lei nº 8.212/1991, pela MP 449/98.
Registre-se, inicialmente, que o presente processo trata de lançamento para exigência de obrigação acessória, conforme se verifica demonstrativo de débito do Auto de Infração, às e-fls. relacionado aos mesmos fatos objeto dos lançamentos para formalização de exigências do tributo para os quais foram instaurados os processos nºs 10680.724919/2010-14, 10680.724920/2010-49, 10680.724921/2010-93.
Pois bem, reza o art. 106, do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
[...] 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
[...]
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 
Antes das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 449, de 2008, a Lei nº 8.212, de 1991 previa, para os casos de lançamento de ofício de contribuições sociais de que trata os incisos �a�, �b� e �c�, do parágrafo único, do art. 11, a incidência de uma penalidade para o caso de falta de declaração em GFIP de verba tributável (art. 32, § 5º) e outra penalidade pelo recolhimento insuficiente (art. 35, II). Eis a redação dos referidos dispositivos, antes da MP n° 449, de 2008:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.
[...]
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 
[...]
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;
Incidiam, portanto, duas penalidades para duas infrações materialmente distintas: a falta de declaração de verba tributável e o recolhimento insuficiente do tributo.
A partir da vigência da Medida Provisória nº 449, de 2008, essas duas penalidades foram substituídas por uma só: a multa prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. Vejamos:
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
O art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, por sua vez, prescreve:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; 
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: 
I - prestar esclarecimentos; 
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; 
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.
§ 5o Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre: 
I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e
II � (VETADO). 
Para aferir qual a penalidade mais benigna, se a prevista anteriormente à Medida Provisória nº 449, de 2008 ou a posterior à mudança legal, devemos sopesar, consideradas as naturezas materiais das infrações previstas, isto é, a relação entre as condutas e as infrações previstas, aquela menos onerosa para o infrator, conforme entendimento consolidado nesta Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme Acórdão nº 9202­004.262 (Sessão de 23 de junho de 2016):
AUTO DE INFRAÇÃO - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - MULTA - APLICAÇÃO NOS LIMITES DA LEI 8.212/91 C/C LEI 11.941/08 - APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL - RETROATIVIDADE BENIGNA NATUREZA DA MULTA APLICADA.
A multa nos casos em que há lançamento de obrigação principal lavrados após a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009, mesmo que referente a fatos geradores anteriores a publicação da referida lei, é de ofício. 
AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA - COMPARATIVO DE MULTAS - APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre percentuais e limites. É necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigações acessória e principal foram exigidas em procedimentos de ofício, ainda que em separado, incabível a aplicação retroativa do art. 32-A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, eis que esta última estabeleceu, em seu art. 35-A, penalidade única combinando as duas condutas.
Como, para as duas condutas: a falta de declaração e o pagamento insuficiente, para as quais a legislação anterior previa a incidência de duas penalidades, cumulativamente, a nova legislação prevê apenas a incidência de uma única penalidade, na aplicação da retroatividade benigna, deve-se comparar a soma das multas previstas (arts. 35, II, e 32, § 5o, da Lei n° 8.212, de 1991) à multa prevista na nova legislação (art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991). 
Mais especificamente, como a nova legislação prevê multa de 75%, na ausência de evidente intuito de fraude, haverá retroatividade benigna se a penalidade aplicável, segundo a legislação vigente à época do lançamento, ultrapassar esse percentual. No caso de incidência das multa previstas nos §§ 4º e 5º, do art. 32 e do art. 35, ambos da Lei nº 8.212, de 1991, na redação anterior à MP nº 449, de 2008, se a soma das duas penalidades for superior a 75%. No caso de aplicação, por qualquer razão, de apenas uma das penalidades, a comparação deve ser feita com o valor desta. Esse é o entendimento compatível com a posição da Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009, segundo entendimento também consolidada deste Colegiado, conforme voto proferido no Acórdão nº 9202­004.499 (Sessão de 29 de setembro de 2016):
Até a edição da MP 449/2008, quando realizado um procedimento fiscal, em que se constatava a existência de débitos previdenciários, lavrava-se em relação ao montante da contribuição devida, notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD. Caso constatado que, além do montante devido, descumprira o contribuinte obrigação acessória, ou seja, obrigação de fazer, como no caso de omissão em GFIP (que tem correlação direta com o fato gerador), a empresa era autuada também por descumprimento de obrigação acessória.
Nessa época os dispositivos legais aplicáveis eram multa - art. 35 para a NFLD (24%, que sofria acréscimos dependendo da fase processual do débito) e art. 32 (100% da contribuição devida em caso de omissões de fatos geradores em GFIP) para o Auto de infração de obrigação acessória.
Contudo, a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: 
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.� 
Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o art. 35-A que dispõe o seguinte, 
�Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.� 
O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata �
Com a alteração acima, em caso de atraso, cujo recolhimento não ocorrer de forma espontânea pelo contribuinte, levando ao lançamento de ofício, a multa a ser aplicada passa a ser a estabelecida no dispositivo acima citado, ou seja, em havendo lançamento da obrigação principal (a antiga NFLD), aplica-se multa de ofício no patamar de 75%. Essa conclusão leva-nos ao raciocínio que a natureza da multa, sempre que existe lançamento, refere-se a multa de ofício e não a multa de mora referida no antigo art. 35 da lei 8212/91.
Contudo, mesmo que consideremos que a natureza da multa é de "multa de ofício" não podemos isoladamente aplicar 75% para as Notificações Fiscais - NFLD ou Autos de Infração de Obrigação Principal - AIOP, pois estaríamos na verdade retroagindo para agravar a penalidade aplicada.
Por outro lado, com base nas alterações legislativas não mais caberia, nos patamares anteriormente existentes, aplicação de NFLD + AIOA (Auto de Infração de Obrigação Acessória) cumulativamente, pois em existindo lançamento de ofício a multa passa a ser exclusivamente de 75%.
Tendo identificado que a natureza da multa, sempre que há lançamento, é de multa de ofício, considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
No presente caso, foi lavrado AIOA julgada, e alvo do presente recurso especial, prevaleceu o valor de multa aplicado nos moldes do art. 32-A.
No caso da ausência de informação em GFIP, conforme descrito no relatório a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/1991 também revogado, o qual previa uma multa no valor de 100% (cem por cento) da contribuição não declarada, limitada aos limites previstos no § 4º do mesmo artigo.
Face essas considerações para efeitos da apuração da situação mais favorável, entendo que há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte:
· Norma anterior, pela soma da multa aplicada nos moldes do art. 35, inciso II com a multa prevista no art. 32, inciso IV, § 5º, observada a limitação imposta pelo § 4º do mesmo artigo, ou 
· Norma atual, pela aplicação da multa de setenta e cinco por cento sobre os valores não declarados, sem qualquer limitação, excluído o valor de multa mantido na notificação.
Levando em consideração a legislação mais benéfica ao contribuinte, conforme dispõe o art. 106 do Código Tributário Nacional (CTN), o órgão responsável pela execução do acórdão deve, quando do trânsito em julgado administrativo, efetuar o cálculo da multa, em cada competência, somando o valor da multa aplicada no AI de obrigação acessória com a multa aplicada na NFLD/AIOP, que não pode exceder o percentual de 75%, previsto no art. 44, I da Lei n° 9.430/1996. Da mesma forma, no lançamento apenas de obrigação principal o valor das multa de ofício não pode exceder 75%. No AI de obrigação acessória, isoladamente, o percentual não pode exceder as penalidades previstas no art. 32A da Lei nº 8.212, de 1991.
Observe-se que, no caso de competências em que a obrigação principal tenha sido atingida pela decadência (pela antecipação do pagamento nos termos do art. 150, § 4º, do CTN), subsiste a obrigação acessória, isoladamente, relativa às mesmas competências, não atingidas pela decadência posto que regidas pelo art. 173, I, do CTN, e que, portanto, deve ter sua penalidade limitada ao valor previsto no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991.
Cumpre ressaltar que o entendimento acima está em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.027 em 22/04/2010, e no mesmo diapasão do que estabelece a Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009, que contempla tanto os lançamentos de obrigação principal quanto de obrigação acessória, em conjunto ou isoladamente.
A citada Portaria 14, de 2009, que, vale ressaltar, está em perfeita consonância com a jurisprudência do CARF, é clara quanto aos procedimentos a serem observados para aplicação, em cada caso, da retroatividade benigna. Vejamos:
Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009
Art. 1º A aplicação do disposto nos arts. 35 e 35-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, às prestações de parcelamento e aos demais débitos não pagos até 3 de dezembro de 2008, inscritos ou não em Dívida Ativa, cobrados por meio de processo ainda não definitivamente julgado, observará o disposto nesta Portaria.
Art. 2º No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o valor das multas aplicadas será analisado e os lançamentos, se necessário, serão retificados, para fins de aplicação da penalidade mais benéfica, nos termos da alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).
§ 1º Caso não haja pagamento ou parcelamento do débito, a análise do valor das multas referidas no caput será realizada no momento do ajuizamento da execução fiscal pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
§ 2º A análise a que se refere o caput dar-se-á por competência.
§ 3º A aplicação da penalidade mais benéfica na forma deste artigo dar-se-á:
I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido à autoridade administrativa competente, informando e comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou
II - de ofício, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade de aplicação.
§ 4º Se o processo encontrar-se em trâmite no contencioso administrativo de primeira instância, a autoridade julgadora fará constar de sua decisão que a análise do valor das multas para verificação e aplicação daquela que for mais benéfica, se cabível, será realizada no momento do pagamento ou do parcelamento.
Art. 3º A análise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, será realizada pela comparação entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e de obrigações acessórias, conforme §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e da multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§ 2º A comparação na forma do caput deverá ser efetuada em relação aos processos conexos, devendo ser considerados, inclusive, os débitos pagos, os parcelados, os não-impugnados, os inscritos em Dívida Ativa da União e os ajuizados após a publicação da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008.
Art. 4º O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, sobre as contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, deverá ser comparado com o valor das multa de ofício previsto no art. 35-A daquela Lei, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009, e, caso resulte mais benéfico ao sujeito passivo, será reduzido àquele patamar.
Art. 5º Na hipótese de ter havido lançamento de ofício relativo a contribuições declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), a multa aplicada limitar-se-á àquela prevista no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
Assim, para os fatos geradores ocorridos até 03/12/2008, a autoridade responsável pela execução do acórdão, quando do trânsito em julgado administrativo, deverá observar a Portaria PGFN/RFB nº 14, de 04 de dezembro de 2009, que se reporta à aplicação do princípio da retroatividade benigna previsto no artigo 106, inciso II, alínea �c�, do CTN, em face das penalidades aplicadas às contribuições previdenciárias nos lançamentos de obrigação principal e de obrigação acessória, em conjunto ou isoladamente, previstas na Lei nº 8.212/1991, com as alterações promovidas pela MP 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009. 
Registre-se, por fim, que o fato de os lançamentos referentes à exigência de imposto e referente à multa por descumprimento de obrigação acessória terem sido formalizada em autos apartados, em nada altera o critério de aplicação da penalidade mais benéfica. Que fique claro, todavia, que o aqui decidido se aplica a este processo e aos processo nºs 10680.724919/2010-14, 10680.724920/2010-49, 10680.724921/2010-93, que cuidas dos lançamentos para exigência de obrigações principais, examinados conjuntamente.
Em face ao exposto, conheço do recurso da Fazenda Nacional e dou-lhe provimento para que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14 de 04 de dezembro de 2009, assim como lançado; consequentemente, nego provimento ao recurso da Contribuinte quanto a esta matéria.
Conclusão
Ante o exposto, conheço do recurso interposto pela Contribuinte e nego-lhe provimento, e conheço do recurso interposto pela Fazenda Nacional, e dou-lhe provimento.

(Assinado digitalmente)
Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator 
 




CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. AUTO DE INFRACAO.
OBRIGACAO ACESSORIA. ALIMENTACAO FORNECIDA MEDIANTE
TICKETS. FALTA DE ADESAO AO PAT. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICOES. INAPLICABILIDADE DO ATO DECLARATORIO.

A empresa deve comprovar a sua regularidade perante o Programa de
Alimentagdo do Trabalhador PAT para que ndo incidam contribuigdes sociais
sobre a alimentagdo fornecida mediante tickets aos seus empregados.

O Ato Declaratorio PGFN N° 03/2011 somente ¢ aplicavel quando
demonstrado que, embora ndo tenha formalizado a adesdo ao PAT, o sujeito
passivo forneceu alimentacdo in natura, o que ndo abrange o pagamento em
tickets.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. AUTO DE INFRACAO DE
OBRIGACAO PRINCIPAL. APLICACAO DE PENALIDADE. PRINCIPIO
DA RETROATIVIDADE BENIGNA. LEI N° 8212/1991, COM A
REDACAO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI N°
11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB N° 14 DE 04 DE DEZEMBRO DE
2009.

Na afericdo acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, ndo basta a
verificagdo da denominagdo atribuida a penalidade, tampouco a simples
comparagio entre dispositivos, percentuais e limites. E necessério, antes de
tudo, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material,
portanto que sejam aplicaveis ao mesmo tipo de conduta.

O célculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria
PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009, se mais benéfico para o sujeito
passivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento,
vencidas as conselheiras Patricia da Silva, Ana Paula Fernandes, Ana Cecilia Lustosa da Cruz e
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento. Acordam, ainda, por unanimidade
de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe
provimento, para que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a Portaria
PGFN/RFB n° 14, de 2009.

Assinatura digital
Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente.

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes,
Mario Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis
da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).
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Relatorio

Cuida-se de Recursos Especiais interpostos pela Fazenda Nacional e pelo
Contribuinte em face do Acordao n°® 2302-003.238, assim ementado:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 09/12/2010

AUTO DE INFRACAO. CFL 68. ART. 32, IV DA LEI N°
8212/91.

Constitui infracdo as disposi¢oes inscritas no inciso 1V do art. 32
da Lei n° 8212/91 a entrega de GFIP com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigoes
previdenciarias, seja em ralagdo as bases de calculo, seja em
relagcdo as informagoes que alterem o valor das contribuigoes,
ou do valor que seria devido se ndo houvesse isengdo (Entidade
Beneficente) ou substituicdo (SIMPLES, Clube de Futebol,
producdo rural), sujeitando o infrator a multa prevista na
legislagdo previdencidria.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. AIOA. LANCAMENTO
DE OFICIO. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART.
173, 1 DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado
na Sumula Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de
Jjunho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da
Lei n®8.212/91. Incidéncia do preceito inscrito no art. 173, I do
CTN.

Todas as obrigacoes tributarias consideradas no presente Auto
de Infra¢do decorrem de fatos geradores ocorridos em periodo
ainda ndo vitimado, nem mesmo parcialmente, pelo instituto da
decadéncia tributaria.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PARTICIPACAO NOS
LUCROS OU RESULTADOS PAGA EM DESACORDO COM A
LEI SALARIO DE CONTRIBUICAO.

Os valores auferidos por segurados obrigatorios do RGPS a
titulo de participagdo nos lucros ou resultados da empresa,
quando pagos ou creditados em desconformidade com a lei
especifica, integram o conceito juridico de Salario de
Contribui¢do para todos os fins previstos na Lei de Custeio da
Seguridade Social.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. CURSOS TECNICOS
E DE GRADUACAO OFERECIDOS A PEQUENA PARCELA
DE SEGURADOS. SALARIO DE CONTRIBUICAO.



As despesas com cursos técnicos e de graduagdo ndo extensiveis
a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa integram o
Salario de Contribui¢do para todos os fins previstos na Lei de
Custeio da Seguridade Social.

ALIMENTACAO. PARCELA F ORNECIDA NA FORMA DE
TICKET ALIMENTACAO. SALARIO DE CONTRIBUI CAO.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

Os valores despendidos pelo empregador em dinheiro ou na
forma de ticket/vale alimentagdo fornecidos ao trabalhador
integram o conceito de remunera¢do, na forma de beneficios,
compondo assim o Salario de Contribuicdo dos segurados
favorecidos para os especificos fins de incidéncia de
contribui¢coes previdencidrias, eis que ndo encampadas
expressamente nas hipoteses de ndo incidéncia tributaria
elencadas numerus clausus no §9° do art. 28 da Lei n’
8.212/91.

AUTO DE INFRACAO. GFIP. CFL 68. ART. 324 DA LEI N°
8212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.

As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorre¢oes ou
omissoes foram alteradas pela Medida Provisoria n® 449/2008, a
qual fez acrescentar o art. 324 a Lei n®8.212/91.

Incidéncia da retroatividade benigna encartada no art. 106, 11,
‘c’ do CTN, sempre que a norma posterior cominar ao infrator
penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao
tempo da pratica da infragdo autuada. Recurso Voluntario
Provido em Parte. Recurso de Oficio Provido.

A decisdo foi assim registrada:

ACORDAM os membros da 2° TO/3° CAMARA/2®
SEJUL/CARF/MF/DF, por voto de qualidade, em dar
provimento ao Recurso de Oficio, que excluiu a verba
alimentagdo do langamento, porque os efeitos do Parecer
PGFN/CRJ/N? 2117/2011 estdo restritos ao fornecimento de
alimentagdo in natura, ndo alcancando as hipoteses de
fornecimento realizado em espécie, ou na forma de reembolso de
refeicdo, ticket alimenta¢do ou vale refeicdo. Vencidos na
votacdo os Conselheiros Leo Meirelles do Amaral, Juliana
Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes,
por entenderam que a verba "alimentacdo" ndo integra o salario
de contribuicdo.

Por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao
Recurso Voluntario, para que a multa aplicada seja calculada
considerando as disposicoes do artigo 324, inciso I, da Lei n°
8.212/91, na redacdo da Lei n° 11.941/2009.

O recurso da Fazenda Nacional visa rediscutir a penalidade aplicavel em
raziao da alteracio introduzida na Lei n® 9.212, de 1991, pela Medida Provisoria n° 449,
de 2008 (retroatividade benigna).
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Em exame preliminar de admissibilidade a Presidente da Terceira Camara, da
SEgunda Secdao do CARF deus seguimento ao apelo da Fazenda Nacional, nos termos do
Despacho de e-fls. 209 a 212.

Em suas razoes recursais a Fazenda Nacional aduz, em sintese,

- que o ordenamento juridico patrio rechaga a existéncia de bis in idem na
aplicacao de penalidades tributarias e que, portanto o contribuinte ndo pode ser apenado duas
vezes pelo cometimento de um mesmo ilicito;

- que o que tal proibicao pretende evitar ¢ a dupla penalizagao por um mesmo
ato ilicito, e ndo, propriamente, a utilizagdo de uma mesma medida de quantificacdo para
penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilicitos também diferentes;

- que antes das inovagdes da MP n° 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/2009,
o lancamento do principal era realizado separadamente, em NFLD, incidindo a multa de mora

prevista no artigo 35, II da Lei n® 8.212/91, além da lavratura do auto de infracdo, com base no
artigo 32 da Lei n°® 8.212/91 (multa isolada);

- que com o advento da MP n°® 449/2008, instituiu-se uma nova sistematica de
constituicdo dos créditos tributarios, o que torna essencial a andlise de pelo menos dois
dispositivos: o artigo 32-A e artigo 35-A, ambos da Lei n°® 8.212/91;

- que se trata de preceito normativo destinado unicamente a penalizar o
contribuinte que deixa de informar em GFIP dados relacionado a fatos geradores de
contribui¢des previdencidrias, nos termos do art. 32, inciso IV, da Lei n°® 8.212/91;

- que o atual regramento ndo criou maiores inovagdes aos preceitos do antigo
art. 32 da Lei n® 8.212/91, exceto no que tange ao percentual maximo da multa que, agora,
passou a ser de 20% (vinte por cento);

- que, assim, a infra¢do antes penalizada por meio do art. 32, passou a ser
enquadrada no art. 32-A, com a multa reduzida;

- que, contudo, a MP n°® 449/2008 também inseriu no ordenamento juridico o art.
35-A, que remete a aplicacao do artigo 44 da Lei n° 9.430/96;

- que a leitura desse dispositivo corrobora a tese suscitada no acordao
paradigma, no sentido de que o art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96 abarca duas condutas: o
descumprimento da obrigacao principal (totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢dao
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento) e também o descumprimento da obrigacao
acessoria (falta de declaragao ou declarag¢do inexata);

- que se deve privilegiar a interpretacdo no sentido de que a lei ndo utiliza
palavras ou expressdes intiteis e que, a unica forma de harmonizar a aplicagdo dos artigos citados €
considerar que o langamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei n°® 8.212/91 ocorrera
quando houver tdo-somente o descumprimento da obrigacdo acessoria, ou seja, as contribui¢des
destinadas a Seguridade Social foram devidamente recolhidas;

- que, por outro lado, toda vez que houver o lancamento da obrigacdo
principal, além do descumprimento da obrigacdo acesséria, a multa lancada sera unica, qual
seja, a prevista no artigo 35-A da Lei n® 8.212/91;



- que conforme salientado alhures, houve lancamento de contribui¢des sociais
em decorréncia da atividade de fiscalizagdo que deu origem ao presente feito, € de acordo com
a nova sistematica, o dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 35-A da Lei n°® 8.212/91,
com a multa prevista no langamento de oficio (artigo 44 da Lei n°® 9.430/96).

- que a autoridade fiscal devera aplicar a norma mais benéfica: se as duas
multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou o art. 35-A da Lei n® 8.212/91,
introduzido pela MP n°® 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/20009.

Cientificada do Acoérdao n° 2302-003.238, do Recurso Especial da
Procuradoria e do Despacho que lhe deu seguimento, em 04/11/2014 (AR, fls. 254) a
Contribuinte apresentou as contrarrazdes de fls. 225 a 234, em que aduz, em sintese,

- que o acordao paradigma utilizado pela Fazenda Nacional ¢ do ano de 1009,
logo apds a alteragdo da Lei n® 8.212/91 pela Lei n°® 11;841/09;

- que o entendimento atual do CARF diverge do acérdao paradigma e ja esta
pacificado nas turmas julgadoras do CAREF, inclusive nas turmas que julgou o acdrdao
paradigma, de que se aplica o art. 32-A, e ndo o art. 35-A;

- que inexiste divergéncia jurisprudencial acerca da aplicabilidade do art. 32-
A daLein®8.212/91 em razdo da apresentacdo incorreta da GFIP;

- que deve ser aplicado por analogia o enunciado da Simula 83 do Superior
Tribunal de Justica;

- que a empresa nao foi penalizada pelo langamento de oficio que formalizou
o crédito tributario eventualmente devido, mas, sim, pelo descumprimento da obrigagdo
acessoria disposta no art. 32, cuja penalidade encontra-se disposta no art. 32-A da Lei n°
8.212/91;

- que a multa isolada discutida no presente processo, coma alteragdao
legislativa ocorrida com a Medida Provisoria n°® 449, convertida na Lei n° 11.941/2009, tornou-
se mais benéfica ao contribuinte, uma vez que os valores e percentuais previstos no art. 32-A
da Lei n® 8.212/91 sdo inferiores ao anteriormente fixado, legitimando, assim, a aplicacdao
retroativa da penalidade;

- que pela leitura do artigo 32 da Lei n® 8.212/91, verifica-se qye ao nao
apresentar as informagdes necessarias ao INSS e ao ndo realizar o recolhimento de tais
contribui¢des previdenciarias, o contribuinte estd sujeito ao pagamento da multa prevista no
art. 32-A e nao naquela disposta no art. 35-A ambas da Lei n°® 8.212/91;

- que ndo se trata de, no momento da execucdo do julgado, apreciar qual ¢ a
norma mais benéfica, se as multas do art. 35, Il e 32, IV (ja revogadas) ou a penalidade prevista
no art. 35-A. uma vez que a recorrida somente foi autuada pelo descumprimento de obrigacao
acessoria.

O Recurso Especial da Contribuinte, por sua vez, pretende rediscutir as
seguintes matérias:

a) auxilio-alimentacio sem inscri¢ao no PAT;

b) Auxilio-educacao;
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b) Participacio nos Lucros e Resultados; e

Em exame preliminar de admissibilidade, a Presidente da Quarta Camara, da
Segunda Secdo do CARF deu seguimento ao apelo, nos termos do Despacho de
Admissibilidade de e-fls. 110 a 129.

Em suas razdes recursais a contribuinte aduz, quanto a matéria "a" - auxilio-
alimentacao sem inscri¢ao no PAT, em sintese:

- que, conforme destacado nos acorddos paradigmas, ndo ha que se falar em
incidéncia de contribuicdo previdenciaria quando o pagamento do auxilio-alimentagcdo se da
através de tickets alimentagao;

- que se trata de hipotese de nao incidéncia, ao invés de isencdo, como
afirmado no acordao recorrido;

- que os valores recebidos em ticket-alimentacdo (eletronico/cartao ou vale)
sdo destinados para o trabalho e nido pelo trabalho, meio de favorecer e auxiliar o
empregado no exercicio de suas atividades, € ndo possui componente remuneratorio, sendo
parte descontada dos empregados;

- que ¢ um regime compartilhado de custeio da alimentacdo, fato que restou
bem comprovado pela fiscalizagdo, tanto que ao elaborar os célculos das contribuigdes,
reconheceu-se o valor global que ¢ mensalmente descontado dos salarios dos empregados da
CEMIG;

- que citado entendimento restou disposto no voto vencido;

- que relevante precedente do STJ (REsp 1185685/SP) retira um dos
argumentos do voto do Conselheiro Relator ao entender que o auxilio-alimentacdo pago em
ticket ou cartdo nao deve sofrer a tributagao;

- que se trata de beneficio previsto em Convengdo Coletiva (acordos de
2006/2007 e 2007/2008), no qual a CEMIG concede tiquete-refeicdo e tiquete-lanche a seus
empregados, cuja cldusula 33 prevé que “o valor facial do Tiquete-Refeicdo equivalera,
sempre, ao valor teto permitido pelo Programa de Alimentacao do Trabalhador — PAT — para a
refei¢do, e serd alterado no més subsequente a publicacdo do novo valor.”

- que apesar de nao haver prova de adesao ao PAT, a parcela foi fornecida
para este fim e em razdo de convengao coletiva, e esta ndo atribui fei¢do salarial ao auxilio;

- que o fornecimento dessa parcela representa enorme avango social, porque
traduz-se em inolvidavel beneficio para o trabalhador, que se alimenta melhor e em condigdes
mais dignas;

- que o Tribunal Superior do Trabalho, em decisdes proferidas no ano de
2010, também reconheceu que acordo coletivo pode tirar natureza salarial do auxilio-
alimentacdo (RR-137740-07.2003.5.13.0002);

- que em outro precedente, a 6 Turma do TST decidiu que a parcela do
auxilio-alimentacdo perdera o carater salarial se for instrumental a prestagdo do servigo, ou se



for obrigacao derivada de Contrato Coletivo de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho, cuja
regra instituidora elimine sua natureza remuneratoria (RR-130200-07.2005.02.0443, rel. Min.
Mauricio Godinho, j. 27.10.2010).

- que por tal razdo, o recurso especial deve ser provido para determinar a nao
incidéncia de contribui¢do sobre as verbas pagas pela Recorrente a titulo de auxilio-
alimentacao, haja vista que os tickets foram fornecidos para o trabalho.

Sobre a matéria "b" - Auxilio-educagao - aduz, em sintese,

- que, conforme destacado no proprio relatorio fiscal, a Ajuda de Custo para
Formagdo — Auxilio Educagdo - foi instituida através da cldusula décima sétima dos Acordos
Coletivos de Trabalho, ou seja, trata-se de um acordo firmado entre as partes, no qual a
Recorrente incentiva seus funciondrios, através de uma ajuda de custo vinculada ao
cumprimento de requisitos também acordados, a estudarem;

- que ndo se trata de um pagamento ou contraprestacio de um servigo
prestado, mas, sim, de um incentivo, conforme entendimento pacificado no STJ (vide AgRg no
AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
26/02/2013, DJe 07/03/2013; AgRg no REsp 1079978/PR, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008);

- que tal posicao também foi reconhecida pelo CARF;

- que o presente recurso especial deve ser provido, vez que ndo se trata de
referida verba ter sido paga descumprindo o requisito disposto nos art. 28, paragrafo 9°, alinea
“t” e art. 214, paragrafo 9°, inciso XIX da Lei 8.212, uma vez que o Auxilio-Educacio,
independentemente do disposto em artigo supracitado, por ndo possuir natureza salarial, nao
deve ser incluido na base do salario contribuigao.

Sobre a matéria "c" - Participa¢do nos Lucros e Resultados - a contribuinte
aduz, em sintese,

- a lei exige que os instrumentos de negociagdo coletiva devem possuir regras
claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, sendo certo que, pelo que se depreendeu da leitura do acordao, essas regras existem;

- que, quanto a interpretacdo da Lei 10.101/2000 e dos requisitos exigidos
para pagamento de PLR, merece destaque o recente Acordao n° 9202-003.370, julgado pela
CSRF em setembro de 2014, que justamente afasta os argumentos mais restritos e exigentes do
Fisco, tal qual nesse caso;

- que esse importante precedente trata ndo s6 da data de assinatura (todas
feitas no curso do ano de pagamento), como da correta interpretacdo a ser dada aos requisitos
exigidos pela lei para legitimar o pagamento de determinada verba como PLR;

- que tal entendimento refor¢a decisao proferida pelo CARF, em voto do
Conselheiro Oseas Coimbra Junior, condutor do Acérdao n® 2803-00.254, transcrito no voto
vencedor proferido no Acordao n°® 2301-002.588 (3* Camara / 1* Turma Ordinaria, sessao de
08/02/2012):

- que a fiscalizagdo, de forma correta, em nenhum momento exigiu da
CEMIG que comprovasse o resultado das avaliacdes de desempenho ou outra diligéncia no
sentido de aferir se as regras e metas eram cumpridas pelos empregados;
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- que a prova exigida pelo acérddo, com a devida licenga, ¢ impossivel de ser
feita, mesmo por amostragem;

- que, no caso, especialmente por se tratar de uma empresa de grande porte,
com forte presenca de elementos de controle gerencial (vide o proprio relatdrio da Conselheira
Juliana), ¢ bem razoavel entender que se a CEMIG efetuou o pagamento ¢ porque os
empregados cumpriram as metas e regras pactuadas, do contrario, a empresa ndo teria tantos
controles nem desembolsado vultosas quantias apenas por liberalidade e para atender aos
interesses exclusivos de Sindicatos;

- que soa estranha a exigéncia de que o empregador comprove para o Fisco
que todos os seus empregados cumpriram as metas, exigéncia nao s6 desproporcional como
ilegal, além de ser contrario a interpretacdo finalistica que deve pautar a hermenéutica da lei
em destaque, como bem reconheceu o CARF em outro precedente;

- que o procedimento outrora adotado pela CEMIG e pelo Sindicato cumprem
os requisitos legais, pois as partes vincularam o pagamento da PLR a metas e resultados
estipulados em documentos usuais de gestdo, que sdo diuturnamente acessados e de
conhecimento disseminado entre os empregados, desde os que ocupam as geréncias e lideram
as equipes aqueles que executam fungdes de campo;

- que a redagdo das clausulas do acordo pode ndo ser considerada ideal, mas
ndo ¢ possivel dizer que ndo existiam regras claras e objetivas que tratavam do direito a PLR e
da forma do seu calculo;

- que os critérios estipulados no acordo comprovam que houve a satisfagdo
minima do requisito legal de que os instrumentos de negociacao coletiva devem possuir regras
claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas;

- que, com a assinatura do acordo, o empregado j& sabia, de antemao, que
deveria seguir o planejamento estratégico; - como seria calculada a PLR, o valor fixo e o
percentual do montante varidvel, dependendo do resultado operacional (financeiro) - ROC; - a
data do recebimento da parcela; - quem possuia legitimidade para se habilitar ao recebimento; -
as auséncias que iriam influir e as que nao iriam influir no célculo da PLR;

- que a vinculagdo das metas a planos de gestdo adotados e disseminados pela
empresa entre os seus funcionarios nao ¢ pratica ilegal nem proibida pela Lei 10.101/2000, que
sequer exige que o ACT detalhe, neste instrumento, com riqueza de dados e informagdes, as
metas a serem desenvolvidas no ano e que sejam relevantes para a formulagao da PLR;

- que no caso dos autos, cabe a aplicacao do canone interpretativo — invocado
pelo CARF em varios precedentes - de que onde a lei ndo distingue, ndo pode o intérprete
distinguir, de modo a inserir na norma requisito nao previsto;

- que estipular metas em uma empresa estatal com milhares de empregados e
que exerce atividade altamente regulada e fiscalizada pelo Poder Publico Federal ndo ¢ tarefa
simples nem pode ser resumida a uma pequena listagem,;

- que também ndo € possivel estipular metas e outros dados com o grau de
detalhamento e sofisticagdo que a Fiscalizacao deseja;



- que a fiscalizag@o interviu em matéria da qual ndo possui conhecimento
técnico, indo muito além do exigido pela lei;

- que ao contrario do alegado, ndo sdo os ACT’s que possuem critérios
subjetivos, mas ¢ o Fisco quem esta interpretando os referidos acordos com elementos de
extremo subjetivismo e rigor, conduta esta repudiado por este CONSELHO que, em outros
casos julgados e envolvendo a PLR, decidiu em outro sentido;

- que, pelos argumentos desenvolvidos, ndo ha divida que resta configurada a
divergéncia entre decisdes proferidas pelo CARF no que tange a matéria ora debatida, devendo
o mesmo ser conhecido e provido para cancelar o langamento quanto a referida rubrica.

Finalmente, quanto a matéria "c" - Retroatividade benigna da multa aplicada
- a Contribuinte aduz, em sintese,

- ndo hd motivos para se somar o valor das penalidades aplicadas, mas
simplesmente comparar o valor da multa de mora (inadimplemento) conforme a legislacao
vigente em 2007 até novembro de 2008 e a nova multa de mora estipulada pela MP 449/2008;

- que, nessa linha, comparando-se os valores descritos no anexo VIII,
comprova-se que, ao nao ser feita a soma das penalidades, a multa de mora calculada conforme
a legislagdo anterior (24%) ¢ bem mais benéfica que a atual (75%);

- que nao ha motivos para se aplicar a multa de 75%, porque, com a edi¢do da
Lei 11.941/2009, os incisos e alineas do art. 35 da Lei 8.212/91 que previam as multas de mora
foram revogados e o caput do referido artigo 35 foi alterado para prever que a penalidade pela
mora seria a prevista no artigo 61 da Lei 9.430/96 (limitada a 20%);

- que o proprio Superior Tribunal de Justiga também vem adotando este
entendimento (EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC);

- que esse mesmo entendimento restou disposto no voto vencido da Relatora
Juliana Campos de Carvalho Cruz, que integra o acérdao recorrido;

- que o presente recurso especial deve ser provido para que a multa seja
aplicada tendo como parametro os novos patamares legais (20% - art. 61 da Lei 9.430/96),
tendo em vista a necessidade de retroatividade da lei penal mais benéfica (art. 106, II, CTN) e
sucessivamente, nos caso até novembro de 2008, ser calculada exclusivamente com base na
redacdo da Lei 8.212/91 sem a alteracao feita pela MP 449/2008.

Por fim, a Contribuinte formula pedido nos seguintes termos:

Diante do exposto, a Recorrente requer sua admissdo e
processamento, de forma a ser julgado pela CSRF no sentido de,
sucessivamente:

1 - Reconhecer a existéncia de omissdo e obscuridade no
acorddo recorrido, de forma a reformar a decisdo monocratica
que ndo acolheu os embargos de declaragado, e determinar que a
Turma os julgue, de forma colegiada, enfrentando todos os
pontos indicados na referida peca recursal, especialmente por
se tratar de matéria de ordem publica e passivel de
conhecimento de oficio pela CSRF (na linha dos precedentes
indicados) (item 5),;

10
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2 - Ultrapassadas as questoes processuais e preliminares acima
destacadas, caso sejam rejeitadas, no mérito, o recurso especial
deve ser provido para reformar o acorddo recorrido e anular o
lancamento de oficio, cancelando-se a multa imposta.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazoes ao Recurso Especial do
contribuinte (fls. 1.450 a 1.465), na qual aduz, quanto ao auxilio-alimentagdo pago em ticket e
sem inscri¢ao no PAT,

- que o Programa de Alimentacdo do Trabalhador - PATndao admite o
fornecimento do auxilio-alimentagao em pecunia/ticket, conforme se depreende do art. 4° do
Decreto n° 5/1991;

- que a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica firmou entendimento
no sentido de que ndo hé incidéncia de contribui¢cdo previdencidria se o auxilio-alimentagao for
pago in natura, quando o proprio empregador fornece a alimentagdo aos trabalhadores;

- que para a ndo incidéncia da contribui¢do previdenciaria ¢ imprescindivel
que o pagamento seja feito in natura e em programa de alimentacao aprovado pelo Ministério
do Trabalho;

- que descumpridos os requisitos legais, a verba paga a titulo de auxilio-
alimentacdo ndo estéd incluida na hipdtese legal de isencdo, prevista na alinea "c", § 9°, art. 28,
da Lein®8.212/91;

- que a Lei n® 10.243/01 alterou a CLT, mas ndo interferiu na legislagao
previdenciaria, que ¢ especifica, sendo que o art. 458 da CLT refere-se a saldrio para efeitos
trabalhistas, o que difere do conceito de salario-de-contribuicao;

- que nao havendo dispensa legal para incidéncia de contribuicdo
previdencidria sobre verbas fornecidas a titulo de auxilio-alimentagdo, quando pago por
intermédio de ticket alimentacdo e sem inscri¢gao do PAT, deve persistir o lancamento.

Sobre o auxilio-educagdo fornecido a apenas uma parcela dos empregados,
aduz a Fazenda Nacional, em sintese,

- que o art. 28 da Lei n°® 8.212, de 1991 elencou alguns requisitos a serem
cumpridos para que os valores pagos a titulo de bolsa de estudos ndo sejam considerados
salario de contribuigao;

- que dentre esses requisitos estdo os de que os cursos devem visar a
educacdo bdésica, que os cursos devem ser vinculados as atividades desenvolvidas pela
empresa, que nao podem ser utilizados em substituicdo a parcela salarial, que devem ser
estendidos a todos os empregados e dirigentes;

- que tais requisitos nao foram atendidos no caso, uma vez que a empresa
criou restri¢ldo para que os empregados pudessem usufruir do beneficio, contrariando a norma
que possibilita a exclusdo dos respectivos valores do conceito de salario-de-contribuicao;

- que a autuada criou uma classe de empregados privilegiados dentro da
empresa, contemplando-os com beneficios ndo extensiveis aos demais;



- que o fato de a empresa atribuir aos empregados ¢ condi¢do que afasta o
beneficio da totalidade de empregados como prescreve a lei;

que conforme o preceito elgal, para que os valores do auxilio-educagdo nao
constituissem salario-de-contribui¢do, necessario que o fornecimento de bolsa de estudo fosse
estendido a todos os empregados. o que ndo se constatou no langamento em questdo;

- que nao cabe a aplicacdo da Lei n® 12.513/2011, que promoveu alteracdes
na Lei n® 8.212/91, em especial no art. 28, § 9°, alpiena "t" para verificar os requisitos da nio
incidéncia tributaria, uma vez que assim fazendo, estar-se-ia aplicando retroativamente uma lei
tributaria a caso por ela ndo albergado, em contrariedade expressa ao art. 106 do CTN;

- que nao houve no caso qualquer infracdo que atraisse a retroatividade de
norma,

- que o que se discute sdo requisitos para usufruto de um favor fiscal;

Sobre a incidéncia da contribuicdo previdencidria sobre as verbas pagas a
titulo de PLR, aduza Fazenda Nacional, em sintese,

- que no caso dos autos os pagamentos feitos a titulo de PLR se deram em
desconformidade com a legislagao de regéncia;

- que ndo houve celebracdo de acordo prévio ao exercicio, o que impediu os
funcionarios de ter conhecimento prévio a respeito da relacdo entre sua dedicagdo e a
participagdo nos resultados;

- que o acordo deve ser celebrado (e assinado) antes do inicio do periodo de
competéncia;

- que no caso sequer existiam metas de produtividade a serem cumpridas
pelos empregados, o que distorce o intuito do instituto que pressupde um incentivo as
produtividade;

Sobre a retroatividade da multa, aduz a Fazenda Nacional, em sintese,

- que no langamento de oficio, diante da falta de pagamento ou recolhimento
do tributo e/ou falta de declaragdo ou declaragdo inexata ¢ exigido, além do principal e dos
juros moratdrios, os valores relativos as penalidades pecunidrias que no caso consistira na
multa de oficio;

- que a incidéncia da multa de mora, por sua vez, ficara reservada para
aqueles casos nos quais o sujeito passivo, extemporaneamente, realiza o pagamento ou o
recolhimento antes do procedimento de oficio;

- que essa mesma sistemdtica deve ser aplicada as contribui¢des
previdenciarias, em razao do advento da MP n°® 449, de 2008, posteriormente convertida na Lei
n°® 11.941/09, conforme se percebe da leitura do art. 35-A da Lei n® 8.212, de 1991, na nova
redagao;

- que a multa de mora prevista no art. 35, da Lei n® 8.212/91 em sua redagdo
antiga (revogada) esta inserida em sistematica distinta da multa de mora prescrita no art. 61, da
Lein® 9.430/96;
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- que para a aplicagdo do art. 106 do CTN a comparacdo deve ser feita em
relagdo a mesma conduta infratora praticada, em relacdo a mesma penalidade;

- que o auto de infragdo deve ser mantido, devendo, no momento da
execugao, a autoridade administrativa apreciar qual a norma mais benéfica, se a soma das duas
multas anteriores (art. 35, II, e art. 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35-A da MP
449/2008.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator

Por envolver a matéria de fundo objeto da autuagdo, examino inicialmente o
recurso interposto pela Contribuinte.

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade.
Dele conhego.

Quanto ao Recurso Especial do Contribuinte, relativamente a matéria "a" -
auxilio-alimentacdo em ticket e sem inscricio no PAT - a questdo gira em torno de parcelas
pagas a titulo de salario alimentagdo. A decisdao de primeira instancia afastou a exigéncia sob o
fundamento, em sintese, de que segundo o Parecer PGFN/CRJ N° 2117/2011 e o Ato
Declaratorio PGFN n°® 3, de 2011, com for¢a vinculante, ndo seria exigivel contribui¢ao
previdencidria sobre o valor correspondente ao fornecimento de alimentagdo “in natura”,
entendendo ser esse o caso fornecimento do auxilio na forma de tickets. A 3* Camara, da 2*
Turma do CARF, todavia, deu provimento a recurso de oficio relativamente a matéria sob o
fundamento, em sintese, de que ndo de trata no caso de fornecimento de alimentagdao “in
natura”, isto €, fornecido pela propria empresa, mas na forma de tickets, o que ndo seria a
hipdtese contemplada nos atos da PGFN antes referidos, tampouco satisfariam as condigdes
previstas na alinea “c”, do § 9°, do art. 28, da Lei n°® 8.212, de 1991.

Pois bem, quanto aos atos da PGFN (Parecer PGFN (Parecer PGFN/CRJ N°
2117/2011 e Ato Declaratorio PGFN n® 3, de 2011) sua inaplicabilidade ao caso ¢ patente:
fornecimento de alimentag¢do “in natura” e a entrega de valor, seja em moeda seja na forma de
um crédito representado por um ticket ndo se confundem. No primeiro caso, envolvem a
entrega diretamente do objeto alimentacdo, no segundo de um valor, representado por uma
espécie de moeda, ainda que esta destine-se especificamente a compra de alimentos.

Alias, como ressaltado pelo acdérdao recorrido, os atos da PGFN acima
referidos foram expedidos em razdo de jurisprudéncia do STJ a qual refere-se estritamente aos
casos de alimentagdo fornecida “in natura”, diretamente pelo empregador, conforme se verifica
do seguinte julgado desse tribunal:



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AUSENCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO.EMBARGOS ~ DE ~ DECLARACAO.
OMISSAO. INOCORRENCIA. PROGRAMA DE
ALIMENTACAO DO TRABALHADOR PAT. AUXILIO
ALIMENTACAO PAGO EM ESPECIE AOS EMPREGADOS.
OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DO FGTS. LEI N°
6.321/76. LIMITACAO. PORTARIA N° 326/77. VIOLACAO AO
PRINCIPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. CREDITO
TRIBUTARIO. CORRECAO  MONETARIA. JUROS
MORATORIOS PELA TR/TRD. APLICABILIDADE.

[-]

3. O STJ, em inumeros julgados, assentou o entendimento de que
o pagamento in natura do auxilio alimenta¢do ndo tem natureza
salarial e, como tal, ndo integra a base de calculo da
contribui¢do previdenciaria. Pela mesma razdo, ndo integra a
base de cadlculo das contribui¢oes para o FGTS, igualmente

assentado no conceito de "remuneragdo" (Lei 8.036/90, art. 15).

O auxilio alimentagdo pago em espécie e com habitualidade
integra o salario e como tal sofre a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria. Precedentes do STJ (REsp 674.999/CE, Rel. Min.
Luiz Fux, 19 Turma, DJ de 30.05.2005; REsp 611.406/CE, Rel.
Min. Franciulli Netto, 2° Turma, DJ de 02.05.2005;EREsp
603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, 1° Secdo, DJ de
08.11.2004, REsp 643.820/CE, Rel. Min. José Delgado, 1°
Turma, DJ de 18.10.2004; REsp 510.070/DF, Rel. Min. Luiz
Fux, 1 Turma, DJ de 31.05.2004). Por tal razdo, o auxilio
alimentag¢do pago em espécie com habitualidade também sofrera
a incidéncia do FGTS.4. "O pagamento in natura do auxilio
alimentag¢do, vale dizer, quando a propria alimenta¢do é
fornecida pela empresa, ndo sofre a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria, por ndo possuir natureza salarial, esteja o
empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimenta¢do do
Trabalhador PAT" (EREsp 603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira,
1¢  Se¢do, DJ de 08.11.2004).(.)Ex positis, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso Especial. Publiquese.

Intimagoes necessarias.Brasilia (DF), 07 de maio de 2010.(REsp
n®1.119.787SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 13/05/2010).

EMENTA: TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. EXECUCAO FISCAL. REFEICAO REALIZADA
NAS DEPENDENCIAS DA EMPRESA. NAO-INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.
DEBITOS PARA COM A SEGURIDADE  SOCIAL.
PRESUNCAO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDAO DA
DIVIDA ATIVA. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acorddo
proferido pelo TRF da 4° Regido segundo o qual: a) o simples
inadimplemento da obriga¢do tributaria ndo constitui infra¢do a
lei capaz de ensejar a responsabilidade solidaria dos socios; b) o
auxilioalimentagdo fornecido pela empresa ndo sofre a
incidéncia de contribui¢cdo previdenciaria, esteja o empregador
inscrito ou ndo no Programa de Alimenta¢do do Trabalhador
PAT.
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Em seu apelo, o INSS aponta negativa de vigéncia dos artigos
135 e 202, do CTN, 2°, § 5° 1elV, 3°da Lei 6.830/80, 28, § 9°,
da Lei n. 8.212/91 e divergéncia jurisprudencial. Sustenta, em
sintese, que.: a) a) o onus da prova acerca da ndo ocorréncia da
responsabilidade tributaria sera do socio executado, tendo em
vista a presung¢do de legitimidade e certeza da certiddo da divida
ativa, b) é pacifico o entendimento no STJ de que o auxilio
alimentag¢do, caso seja pago em espécie e sem inscri¢do da
empresa no Programa de Alimentacdo do Trabalhador PAT, é
salario e sofre a incidéncia de contribui¢do previdenciaria.2. A
Jjurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica pacificou o
entendimento no sentido de que o pagamento in natura do
auxilio alimentagdo, isto é, quando a propria alimentagdo é
fornecida pela empresa, ndo sofre a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria, por ndo constituir natureza salarial, esteja o

empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentagdo do
Trabalhador PAT.

Com tal atitude, a empresa planeja, apenas, proporcionar o
aumento da produtividade e eficiéncia funcionais. Precedentes.

EREsp 603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/11/2004,
REsp 719.714/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
24/04/2006. (grifouse)

[-]

5. Recurso especial parcialmente provido.(STJ, REsp
977.238/RS, 1° Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 29/11/2007).

DECISAO
[.-]

E pacifica neste Superior Tribunal de Justica a orienta¢do no
sentido de que o pagamento in natura do auxilio-alimentagdo,
isto ¢, quando a propria alimentagdo é fornecida pela empresa,
ndo sofre a incidéncia da contribui¢do previdencidria por ndo
possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou ndo
no Programa de Alimentag¢do do Trabalhador PAT.( STJ, REsp
333.001/RS, 2¢ Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJ 17/11/2008)

TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENC]A. RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. AUXILIO
ALIMENTACAO.

1. O pagamento in natura do auxilio alimentag¢do, vale dizer,
quando a propria alimentagdo é fornecida pela empresa, nao
sofre a incidéncia da contribui¢do previdenciaria, por ndo
possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou ndo
no Programa de Alimentagdo do Trabalhador PAT ou decorra o
pagamento de acordo ou convengdo coletiva de trabalho.2. Ao
reves, quando o auxilio alimentacdo ¢ pago em dinheiro ou seu



valor creditado em conta corrente, em cardter habitual e
remuneratorio, integra a base de cdlculo da contribui¢do
previdenciaria.3. Precedentes da Se¢do.4. Embargos de
divergéncia providos. (grifou-se)( EREsp 476.194/PR, 1° Se¢do,
Rel. Min. Castro Meira, DJ 01.08.2005).

Como se percebe, os julgados acima sdo undnimes no entendimento de que
somente se considera o fornecimento in natura, quando a alimentacao ¢ fornecida diretamente
pelo proprio empregador, o que exclui a entrega ao empregado de cartdes ou tickets, para
aquisi¢do de produtos em estabelecimentos comerciais.

J4 a interpretacdo da Lei n° 8.212, de 1991 ndo leva a outra conclusdo que
ndo a de que a exclusao das parcelas pagas a titulo de auxilio-alimentagdo compreende apenas
o fornecimento do alimento in natura.

A Lein® 8.212, de 1991 assim dispde sobre a questao:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuigdo:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sente

()

$ 92 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redacao dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

()

¢) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976, (grifos nossos)

Sao, portanto, duas condi¢des para que o auxilio-alimentacdo ndo integre o
saldrio-de-contribui¢do: a) se fornecido de acordo com programa de alimentagdo aprovado pelo
Ministério do Trabalho; e b) ser fornecido “in natura”

Quanto ao primeiro requisito, embora ndo tenha sido atendido no caso,
incidiria a orientagdo da PGFN nos atos normativos citados. Portanto, a questao ndo estd em
causa. Assim, fosse esse o unico requisito desatendido do dispositivo transcrito logo acima, a
questao deveria ser resolvida mediante a aplicagdo da orientacdo da PGFN.

Ocorre que também o segundo requisito foi desatendimento. Conforme
relatorio fiscal e de acordo com a propria argumentacdo do contribuinte, a vantagem era
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fornecida aos trabalhadores mediante ticket alimentacdo o que, conforme ressaltado acima, nao
se confunde com fornecimento de alimentagao “in natura”.

Essa tem sido a posi¢do predominante neste Colegiado. Como exemplo, o
Acordao n°® 9202-006.222, Sessdo de 28/11/2017, de relatoria da Conselheira Elaine Cristina
Monteiro da Silva Vieira:

CONTRIBUICOES ~ PREVIDENCIARIAS.  AUTO  DE
INFRACAO. OBRIGACAO ACESSORIA. ALIMENTACAO
FORNECIDA MEDIANTE TICKETS. FALTA DE ADESAO AO
PAT. INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.
INAPLICABILIDADE DO ATO DECLARATORIO.

A empresa deve comprovar a sua regularidade perante o
Programa de Alimentacdo do Trabalhador PAT para que ndo
incidam contribuig¢oes sociais sobre a alimentag¢do fornecida
mediante tickets aos seus empregados. O Ato Declaratorio
PGFN N°03/2011 somente é aplicavel quando demonstrado que,
embora ndo tenha formalizado a adesdo ao PAT, o sujeito
passivo forneceu alimentagdo in natura, o que ndo abrange o
pagamento em tickets.

Ante 0 exposto, nego provimento ao recurso nesta parte.

Sobre a matéria “b” - auxilio-educacdo — trata-se de parcela da
remuneracdo ajustada em Acordo Coletivo do Trabalho — ACT, segundo o qual a empresa
concederia ajuda de custo para formacao aos empregados matriculados em cursos técnicos e de
graduacdo a mil empregados com salario-base maximo de R$ 3.150,00 (ACT 2005/2006).

Registre-se, de inicio, que, a teor do art. 28, da Lei n © 8.212/1991, integra o
salario-de-contribui¢do do empregado e trabalhador avulso a totalidade das remuneragdes
destinados a retribuir o trabalho, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.
Confira-se:

Art.28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sente

Embora esse conceito comporte excecdes, € a propria Lei n°® 8.212, de 1991,
no mesmo art. 28, que define as parcelas passiveis de serem excluidas do conceito de saldrio de
contribuicdo. Sobre a matéria em discussao, o art. 28, § 9°, “t” da lei n°® 8.212, de 1991, na
redacdo dada pela Lei n® 9.711, de 1998, em vigor na data dos fatos, assim dispunha:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuigdo:



[-]

$ 92 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

[-]

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educa¢do
basica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitagcdo e qualifica¢do profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que
todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo,
(Redagdo dada pela Lei n°9.711, de 1998). (Destaquei)

Como se vé€, ndo integram o salario de contribuicdo o valor relativo a plano
educacional que vise a educagdo basica, nos termos do art. 21 da Lei n2 9.394/96, e a cursos de
capacitacdo e qualificacdo profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa,
desde que nao seja utilizado em substitui¢do de parcela salarial e que todos os empregados e
dirigentes tenham acesso a0 mesmo.

No caso presente, o beneficio foi fornecido de forma limitada a apenas uma
parcela dos trabalhadores, segundo o valor méximo da remuneragdo basica, o que desatende a
um dos requisitos fundamentais para a exclusao da verba em aprego do conceito de salario-de-
contribui¢ao.

Deve-se sempre ressaltar que a regra ¢ a incidéncia da contribui¢ao sobre os
rendimentos pagos, o que pode se dd sobre diferentes rubricas, inclusive sobre a forma de
auxilio-alimentacdo. A exclusdo a regra geral, ¢ excecdo, regra especial. Logicamente, aquilo
que ndo estd na excecdo, estd na regra geral. Ora, se, no caso, a norma especial prevé que
somente se exclui do saldrio de contribui¢do os valores correspondentes a planos de educagao
aos quais tenham acesso todos os empregados, indistintamente, pagamentos feitos no ambito de
programas em que tal condi¢do ndo estd presente deve ser enquadrado na regra geral, isto €,
integra o salario de contribuigao.

Quanto as alegacdes do contribuinte de que a Constituicdo da Republica
reconhece a educagao como um direito de todos ¢ dever do Estado, nao vislumbro a relagao
entre este ponto e a matéria em discussdo. Trata-se aqui de defini¢do das base de incidéncia das
contribuic¢des para o custeio da previdéncia social, também com status constitucional e definida
em lei, que delimitou, de forma inequivoca, os gastos com educagdo dos empregados passiveis
de serem excluidos do conceito de salario de contribuigao.

Também nao procede a alegagdo de que a aplica-se retroativamente a
alteracdo promovida na alinea “t” do dar. 28 da Lei n°® 8.212, de 1991 pela Lei n° 12.513, de
2011 e que teria suprimido a exigéncia de que o beneficio foi extensivo a todos os empregados.
Essa pretensdo nao tem nenhum respaldo, seja na doutrina, seja na jurisprudéncia, seja, ainda,
nos principios geais de direito. Como se ndo bastasse o Codigo Tributirio Nacional tem
dispositivo que trata especificamente dessa matéria € que nao deixa qualquer margem a
duvidas. Confira-se:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados,

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

18



Processo n° 10680.724923/2010-82 CSRF-T2
Acoérddo n.° 9202-007.144 FL. 11

a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Ora, ndos e trata aqui de nenhuma dessas hipoteses.

Nessas condigdes, os valores pagos aos empregados a titulo de ressarcimento
de mensalidades de cursos superiores ndo preenchem os requisitos necessarios para que sejam
excluidos do conceito de salario de contribuicao.

Esse tem sido o entendimento esposaso pela maioria deste Colegiado em
decisdes recentes. Como exemplo, o Acordao n° 9202-006.218, proferido na sessdo de
28/11/2018, de relatoria da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Cieira:

SALARIO  INDIRETO. AUXILIO-EDUCACAO. ENSINO
SUPERIOR.

A concessdo de auxilio-educagdo para custeio de ensino superior
ndo extensivel a totalidade dos segurados empregados e
dirigentes da empresa, ndo se coaduna com a excludente do
salario de contribui¢do exposta no paragrafo 9° letra “t” da Lei
n.°8.212/91, consubstanciando, tais valores, em verbas passiveis
de incidéncia contributiva previdenciaria.
A legislacdo trabalhista ndo pode definir o conceito de
remuneragcdo para efeitos previdenciarios, quando existe
legislagcdo especifica que trata da matéria, definindo o seu
conceito, o alcance dos valores fornecidos pela empresa, bem
como especifica os limites para exclusdo do conceito de saldrio
de contribuicdo

Assim, nego provimento ao recurso nesta parte.

Quanto a matéria “c” — Participa¢do nos Lucros e Resultados — trata-se de
pagamentos ou créditos feitos pela empresa a seus empregados baseados nos Acordos
Coletivos de Trabalho - ACT dos anos 2004/2005, 2005/2006 e¢ 2006/2007, firmados entre a
empresa ¢ os sindicatos. Segundo a autoridade langadora nos referidos acordos estavam
ausentes condicdes estabelecidas pela Lei n° 10.101/2000, que regula a matéria. Os ACTs
foram realizados e assinados no més de novembro de cada ano, ou seja, Acordo 2004/2005
assinado em 17 de novembro de 2004 (com pagamento da PLR em mar¢o/2005), acordo
2005/2006 assinado em 1° de novembro de 2005 (com pagamento da PRE em novembro e
dezembro/2005 ¢ PLR em margo/2006) ¢ Acordo 2006/2007 assinado em 30 de novembro de
2006 (com pagamento da PRE em dezembro/2006), o que implica na inexisténcia do
estabelecimento prévio de “programas de metas, resultados e prazos”; que os referidos acordos,
com relagdo ao pagamento da PLR, foram estabelecidos apenas para estipular valores e
critérios para pagamento da mesma, ficando claro que estes pagamentos ou créditos nao tinham
qualquer pretensdo ou objetivo de incentivar os trabalhadores a alcangar ganhos de
produtividade no ano a que se referiam, visto que o mesmo ja havia transcorrido; que no
presente caso, a rubrica PLR poderia ser caracterizada como qualquer outra rubrica
componente da remuneragdo dos segurados empregados, integrando o salario-de-contribui¢ao



para todos os fins e efeitos; que o valor a ser distribuido a cada trabalhador ¢ composto de
duas parcelas: a) parcela fixa, correspondente a 50% do valor a ser distribuido, dividido pelo
numero de empregados; b) Parcela variavel, correspondente a 50% do valor a ser distribuido,
multiplicado pelo salario base do empregado em dezembro de cada ano, dividido pelo total da
folha de salarios base de dezembro de cada ano.

Decidiu o acérdao recorrido, em sintese, que os acordos nao estipulavam
qualquer objetivo extraordindrio ndo habitual a servir de parametro de persegui¢do pelos
trabalhadores, tampouco informavam como se daria a aferigdo dos resultados alcancados,
limitando-se a estipular que a participagdo corresponderia a 3% do Resultado Operacional da
Cemig; que inexiste, igualmente, nos planos de PLR qualquer animus de incentivo a
produtividade ou de dedicagdo de exceléncia, superior a habitual, por parte dos trabalhadores,
na medida em que tal comprometimento pessoal com os resultados da empresa ¢ irrelevante
para o célculo do ganho que cada trabalhador ird auferir; que a unica regra existente que
vincula a quota que cada um ird receber tem relacdo direta com a fragdo do ano que cada
trabalhador esteve vinculado a empresa; que se trabalhou o ano inteiro, recebe o beneficio
integral, se trabalhou 03 meses, recebe 25% do valor do beneficio, e assim por diante. E
concluiu que tais condi¢des contrariam o disposto no §1° do artigo 2° da Lei 10.101/2000, ao
nao fixar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos principios, critérios e condi¢des para o
efetivo pagamento da participagdo nos lucros ou resultados, inclusive os mecanismos de
aferi¢ao das informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado e que, nessas condigdes, as
participagdes nos lucros correspondem, em verdade, a um complemento salarial, sendo correta
a exigéncia das contribui¢des previdenciarias sobre essas verbas.

A Contribuinte, por sua vez, sustenta a denecessidade do estabelecimento de
metas ou resultados; sustenta que a lei ndo determina que os critérios € condicdes a serem
estabelecidos devam ser, obrigatoriamente, o estabelecimento de metas ou resultados.

O cerne da questao a ser decidida, portanto, ¢ se, nas condigdes especifica do
caso, atendeu-se ou ndo as condicdes legalmente estabelecidas para a caracterizacdo da
distribui¢ao de lucros e resultados e a sua exclusao do conceito de salario-de-contribuicao.

A Lein® 8.212/1991, trouxe na alinea “3” do § 9° do seu art. 28 a hipotese de
ndo incidéncia tributaria contida no inciso XI, do art. 7° da CF/88, excluindo do campo de
tributacdo das contribui¢cdes previdenciarias as importancias pagas, creditadas ou devidas a

titulo de PLR, sempre que estas verbas forem pagas de acordo com a lei propria de regéncia, in
casu, a Lein® 10.101/2000:

Lein® 8.212, de 24 de julho de 1991:
Art. 28—1...]

$9° Ndo integram o salariodecontribui¢do:

()

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica.

Por sua vez, a Lei n® 10.101, de 2000 regulou a participacdo dos
trabalhadores nos lucros, e ao faze-lo estabeleceu parametros bem definidos e que ndo podem
ser desprezados. Confira-se:

Lein® 10.101 de 19 de dezembro de 2000:
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Art.1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integragdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7., inciso XI, da Constituicdo.

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I convencdo ou acordo coletivo.

$1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixa¢do dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribui¢cdo, O
acordo deve ser assinado antes do inicio do cumprimento das
metas, ou seja, antes de iniciado o periodo de apuragao da PLR,
ndo se aceitando a assinatura depois que parte das metas ja
foram cumpridas ou quando os resultados ja sdo conhecidos.

$2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

[-]

Art. 3° A participagdo de que trata o art. 20 ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

$1° Para efeito de apuragdo do lucro real, a pessoa juridica
podera deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constituigdo.

§2¢ E vedado o pagamento de qualquer antecipa¢do ou
distribui¢do de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

$3-Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de
participagdo  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigagoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.

$4° A periodicidade semestral minima referida no §20 podera ser
alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em
fungdo de eventuais impactos nas receitas tributarias.

$5°As participagoes de que trata este artigo serdo tributadas na
fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no més,
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como antecipa¢do do imposto de renda devido na declaragdo de
rendimentos da pessoa fisica, competindo a pessoa juridica a
responsabilidade pela reteng¢do e pelo recolhimento do imposto.

Art. 4° Caso a negociagdo visando a participagdo nos lucros ou
resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderdo
utilizar-se dos seguintes mecanismos de solugdo do litigio:

1 — Mediacdo,
Il — Arbitragem de ofertas finais.

$1° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela que o
arbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em
carater definitivo, por uma das partes.

$2° O mediador ou o arbitro sera escolhido de comum acordo
entre as partes.

$3¢ Firmado o compromisso arbitral, ndo sera admitida a
desisténcia unilateral de qualgquer das partes.

$4° O laudo arbitral tera for¢a normativa independentemente de
homologacgao judicial.

Como ressaltado anteriormente, a regra ¢ a incidéncia da contribuicao sobre
os rendimentos pagos, o que pode se realizar sobre diferentss rubricas. A exclusdo a regra
geral, ¢ excegdo, regra especial. E, logicamente, aquilo que ndo estd na excecdo, estd na regra
geral. Ora, se, no caso, a norma especial prevé que somente se exclui do saldrio de contribui¢ao
os valores correspondentes a PLR distribuidos na forma preconizada em lei, qualquer
pagamento feito fora dessas condi¢des deve ser enquadrado na regra geral, isto ¢, integra o
salario-de-contribuicao.

E alein® 10.101, de 2000 que estabelece as condi¢des para a participagio dos
empregados nos lucros das empresas. E, como vimos, o art. 28, § 9°, “4”, remete a hipotese de
exclusdo dos pagamentos do PLR a lei. E como vimos, no presente caso, as disposi¢des dos
Acordos Coletivos de Trabalho, quanto a participagao dos empregados nos lucros ou resultados
da empresa, ndo atendem aos requisitos da lei. Logo, os pagamentos de parcelas referentes a
essas parcelas devem integrar o salario-de-contribuicao.

Dessa forma, em relagdo ao PLR, entendo que restaram descumpridos os
requisitos legais, razao pela qual nego provimento ao recurso também nesta parte.

Quanto ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, o mesmo ¢ tempestivo e
atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele conheco.

Como visto, a matéria a ser discutida ¢ a multa aplicavel em razdo das
alteracoes introduzidas na Lei n°® 8.212/1991, pela MP 449/98.

Registre-se, inicialmente, que o presente processo trata de lancamento para
exigéncia de obrigacdo acessoria, conforme se verifica demonstrativo de débito do Auto de
Infragdo, as e-fls. relacionado aos mesmos fatos objeto dos langamentos para formalizacao de
exigencias do tributo para os quais foram instaurados os processos n°s 10680.724919/2010-14,
10680.724920/2010-49, 10680.724921/2010-93.

Pois bem, reza o art. 106, do CTN:
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Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

[-]

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

[-]

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

Antes das alteragdes introduzidas pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008, a
Lei n® 8.212, de 1991 previa, para os casos de langamento de oficio de contribui¢des sociais de
que trata os incisos “a”, “b” e “c”, do paragrafo unico, do art. 11, a incidéncia de uma
penalidade para o caso de falta de declaracao em GFIP de verba tributavel (art. 32, § 5°) e outra
penalidade pelo recolhimento insuficiente (art. 35, II). Eis a redacao dos referidos dispositivos,
antes da MP n° 449, de 2008:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

$ 5° A apresentagdo do documento com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitard o infrator a pena
administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores previstos no pardagrafo anterior.

[-]

Art. 35. Sobre as contribuicédes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos:

[-]

1l - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo;

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo;

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,

enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

Incidiam, portanto, duas penalidades para duas infragdes materialmente
distintas: a falta de declaracdao de verba tributavel e o recolhimento insuficiente do tributo.
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Vejamos:

A partir da vigéncia da Medida Proviséria n° 449, de 2008, essas duas
penalidades foram substituidas por uma s6: a multa prevista no art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996.

Art. 35-A. Nos casos de langcamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

O art. 44, da Lei n® 9.430, de 1996, por sua vez, prescreve:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata;

1I - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal

a) na forma do art. 8_da Lei n°_7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declara¢do de ajuste, no caso de
pessoa fisica;

b) na forma do art. 2* desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa juridica.

$ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

§ 2% Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o § 1° deste artigo serao aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para:

I - prestar esclarecimentos;

1I - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a 13 da Leino 8.218, de 29 de agosto de 1991,

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38
desta Lei.

$ 3% Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6°da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$ 4° As disposicoes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de
tributo ou contribui¢do decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.
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§ 5% Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente
constatado dolo ou ma-fé do contribuinte, a multa de que trata o
inciso I do caput sobre:

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte
pessoa fisica, na Declara¢do de Ajuste Anual, que deixar de ser
restituida por infragdo a legislag¢do tributdria; e

1 — (VETADO,).

Para aferir qual a penalidade mais benigna, se a prevista anteriormente a
Medida Provisoria n° 449, de 2008 ou a posterior a mudanga legal, devemos sopesar,
consideradas as naturezas materiais das infragdes previstas, isto €, a relagdo entre as condutas e
as infragdes previstas, aquela menos onerosa para o infrator, conforme entendimento
consolidado nesta Camara Superior de Recursos Fiscais, conforme Acérdao n® 9202-004.262
(Sessao de 23 de junho de 2016):

AUTO DE INFRACAO - OBRIGACAO ACESSORIA - MULTA -
APLICACAO NOS LIMITES DA LEI 8.212/91 C/C LEI
11.941/08 - APLICACAO DA MULTA MAIS FAVORAVEL -
RETROATIVIDADE BENIGNA NATUREZA DA MULTA
APLICADA.

A multa nos casos em que ha langcamento de obrigagdo principal
lavrados apos a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009,
mesmo que referente a fatos geradores anteriores a publicacdo
da referida lei, é de oficio.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO PRINCIPAL E
ACESSORIA - COMPARATIVO DE MULTAS - APLICACAO
DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Na aferi¢do acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna,
ndo basta a verificagdo da denominagdo atribuida a penalidade,
tampouco a simples comparagdo entre percentuais e limites. E
necessario, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a
mesma natureza material, portanto sejam aplicdveis ao mesmo
tipo de conduta. Se as multas por descumprimento de obrigagoes
acessoria e principal foram exigidas em procedimentos de oficio,
ainda que em separado, incabivel a aplicagdo retroativa do art.
32-A4, da Lei n° 8.212, de 1991, com a redag¢do dada pela Lei n°
11.941, de 2009, eis que esta ultima estabeleceu, em seu art. 35-
A, penalidade unica combinando as duas condutas.

Como, para as duas condutas: a falta de declaracdo e o pagamento
insuficiente, para as quais a legislacdo anterior previa a incidéncia de duas penalidades,
cumulativamente, a nova legislagdo prevé apenas a incidéncia de uma unica penalidade, na
aplicacao da retroatividade benigna, deve-se comparar a soma das multas previstas (arts. 35, II,
e 32, § 5° da Lei n° 8.212, de 1991) a multa prevista na nova legislagdo (art. 35-A da Lei n°
8.212, de 1991).

Mais especificamente, como a nova legislagdo prevé multa de 75%, na
auséncia de evidente intuito de fraude, havera retroatividade benigna se a penalidade aplicavel,
segundo a legislacdo vigente a época do lancamento, ultrapassar esse percentual. No caso de
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incidéncia das multa previstas nos §§ 4° e 5°, do art. 32 e do art. 35, ambos da Lei n° 8.212, de
1991, na redagdo anterior a MP n° 449, de 2008, se a soma das duas penalidades for superior a
75%. No caso de aplicagdo, por qualquer razdo, de apenas uma das penalidades, a comparacao
deve ser feita com o valor desta. Esse ¢ o entendimento compativel com a posi¢ao da Portaria
PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009, segundo entendimento também consolidada
deste Colegiado, conforme voto proferido no Acordao n° 9202-004.499 (Sessao de 29 de
setembro de 2016):

Ate a edigdo da MP 449/2008, quando realizado um
procedimento fiscal, em que se constatava a existéncia de débitos
previdenciarios, lavrava-se em relacdo ao montante da
contribui¢do devida, notificagado fiscal de lancamento de débito -
NFLD. Caso constatado que, aléem do montante devido,
descumprira o contribuinte obriga¢do acessoria, ou seja,
obrigacdo de fazer, como no caso de omissdo em GFIP (que tem
correlagdo direta com o fato gerador), a empresa era autuada
também por descumprimento de obrigagdo acessoria.

Nessa época os dispositivos legais aplicaveis eram multa - art.
35 para a NFLD (24%, que sofria acréscimos dependendo da
fase processual do débito) e art. 32 (100% da contribuicdo
devida em caso de omissoes de fatos geradores em GFIP) para o
Auto de infracdo de obriga¢do acessoria.

Contudo, a MP 449/2008, convertida na lei 11.941/2009, inseriu
o art. 32-A, o qual dispoe o seguinte:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei
no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢oées ou
omissoes serda intimado a apresenti-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo.

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao-
apresenta¢do, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notifica¢do de langamento.

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1 — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

Il — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresenta¢do
da declarag¢do no prazo fixado em intimagdo.

$ 3° A multa minima a ser aplicada serd de:
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I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribuicdo
previdenciaria; e

II— R 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”

Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o
art. 35-A que dispoe o seguinte,

“Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.”

O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispoe o
seguinte:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferen¢a de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragcdo e nos de
declaracdo inexata “

Com a alteragdo acima, em caso de atraso, cujo recolhimento
ndo ocorrer de forma espontinea pelo contribuinte, levando ao
lancamento de oficio, a multa a ser aplicada passa a ser a
estabelecida no dispositivo acima citado, ou seja, em havendo
langamento da obrigagdo principal (a antiga NFLD), aplica-se
multa de oficio no patamar de 75%. Essa conclusdo leva-nos ao
raciocinio que a natureza da multa, sempre que existe
langamento, refere-se a multa de oficio e ndo a multa de mora
referida no antigo art. 35 da lei 8212/91.

Contudo, mesmo que consideremos que a natureza da multa é de
"multa de oficio" ndo podemos isoladamente aplicar 75% para
as Notificagoes Fiscais - NFLD ou Autos de Infracdo de
Obrigag¢do Principal - AIOP, pois estariamos na verdade
retroagindo para agravar a penalidade aplicada.

Por outro lado, com base nas alteragoes legislativas ndo mais
caberia, nos patamares anteriormente existentes, aplicagdo de
NFLD + AIOA (Auto de Infra¢do de Obrigacdo Acessoria)
cumulativamente, pois em existindo langamento de oficio a multa
passa a ser exclusivamente de 75%.

Tendo identificado que a natureza da multa, sempre que had
langamento, é de multa de oficio, considerando o principio da
retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alinea “c”,
do Codigo Tributdrio Nacional, ha que se verificar a situagdo

mais favoravel ao sujeito passivo, face as alteragoes trazidas.

No presente caso, foi lavrado AIOA julgada, e alvo do presente
recurso especial, prevaleceu o valor de multa aplicado nos
moldes do art. 32-A.

27



No caso da auséncia de informagcdao em GFIP, conforme descrito
no relatorio a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32,
inciso 1V, § 5° da Lei n° 8.212/1991 também revogado, o qual
previa uma multa no valor de 100% (cem por cento) da
contribui¢do ndo declarada, limitada aos limites previstos no §
4° do mesmo artigo.

Face essas consideragoes para efeitos da apuragdo da situagdo
mais favoravel, entendo que hd que se observar qual das
seguintes situagoes resulta mais favordvel ao contribuinte:

* Norma anterior, pela soma da multa aplicada nos moldes do
art. 35, inciso Il com a multa prevista no art. 32, inciso 1V, § 5°,
observada a limitagdo imposta pelo § 4° do mesmo artigo, ou

* Norma atual, pela aplicagdo da multa de setenta e cinco por
cento sobre os valores ndo declarados, sem qualquer limitagdo,
excluido o valor de multa mantido na notificagdo.

Levando em consideragdo a legislagdo mais benéfica ao
contribuinte, conforme dispoe o art. 106 do Codigo Tributario
Nacional (CTN), o orgado responsavel pela execugdo do acorddo
deve, quando do transito em julgado administrativo, efetuar o
calculo da multa, em cada competéncia, somando o valor da
multa aplicada no Al de obrigagcdo acessoria com a multa
aplicada na NFLD/AIOP, que ndo pode exceder o percentual de
75%, previsto no art. 44, I da Lei n° 9.430/1996. Da mesma
forma, no langamento apenas de obrigagdo principal o valor das
multa de oficio ndo pode exceder 75%. No Al de obrigacdo
acessoria, isoladamente, o percentual ndo pode exceder as
penalidades previstas no art. 324 da Lei n°8.212, de 1991.

Observe-se que, no caso de competéncias em que a obrigacdo
principal tenha sido atingida pela decadéncia (pela antecipagdo
do pagamento nos termos do art. 150, § 4°, do CTN), subsiste a
obrigacdo acessoria, isoladamente, relativa as mesmas
competéncias, ndo atingidas pela decadéncia posto que regidas
pelo art. 173, I, do CTN, e que, portanto, deve ter sua penalidade
limitada ao valor previsto no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de
1991.

Cumpre ressaltar que o entendimento acima estd em
consondncia com o que dispoe a Instru¢do Normativa RFB n°
971, de 13 de novembro de 2009, alterada pela Instrugdo
Normativa RFB n° 1.027 em 22/04/2010, e no mesmo diapasdo
do que estabelece a Portaria PGFN/RFB n° 14 de 04 de
dezembro de 2009, que contempla tanto os langcamentos de
obrigagdo principal quanto de obriga¢do acessoria, em conjunto
ou isoladamente.

A citada Portaria 14, de 2009, que, vale ressaltar, estd em perfeita

consonancia com a jurisprudéncia do CARF, ¢ clara quanto aos procedimentos a serem
observados para aplicacdo, em cada caso, da retroatividade benigna. Vejamos:

Portaria PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009

Art. 1° A aplicagdo do disposto nos arts. 35 e 35-A da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, com a reda¢do dada pela Lei n°
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11.941, de 27 de maio de 2009, as presta¢des de parcelamento e
aos demais débitos ndo pagos até 3 de dezembro de 2008,
inscritos ou ndo em Divida Ativa, cobrados por meio de processo
ainda ndo definitivamente julgado, observara o disposto nesta
Portaria.

Art. 2° No momento do pagamento ou do parcelamento do débito
pelo contribuinte, o valor das multas aplicadas serd analisado e
os langamentos, se necessario, serdo retificados, para fins de
aplicagdo da penalidade mais benéfica, nos termos da alinea "c"
do inciso II do art. 106 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 - Codigo Tributdrio Nacional (CTN).

$ 1? Caso ndo haja pagamento ou parcelamento do débito, a
andlise do valor das multas referidas no caput sera realizada no
momento do ajuizamento da execugdo fiscal pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

$ 2° A andlise a que se refere o caput dar-se-d por competéncia.

$ 3° A4 aplica¢do da penalidade mais benéfica na forma deste
artigo dar-se-a:

I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido a
autoridade  administrativa  competente,  informando e
comprovando que se subsume a mencionada hipotese; ou

11 - de oficio, quando verificada pela autoridade administrativa a
possibilidade de aplicagao.

$ 4° Se o processo encontrar-se em trdmite no contencioso
administrativo de primeira instancia, a autoridade julgadora
fara constar de sua decisdo que a andlise do valor das multas
para verifica¢do e aplicagdo daquela que for mais benéfica, se
cabivel, sera realizada no momento do pagamento ou do
parcelamento.

Art. 3° A andlise da penalidade mais benéfica, a que se refere
esta Portaria, sera realizada pela comparagdo entre a soma dos
valores das multas aplicadas nos langamentos por
descumprimento de obrigag¢do principal, conforme o art. 35 da
Lein®8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei
n®11.941, de 2009, e de obrigagoes acessorias, conforme §§ 4° e
5%do art. 32 da Lei n°8.212, de 1991, em sua redacdo anterior a
dada pela Lei n° 11.941, de 2009, e da multa de oficio calculada
na forma do art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, acrescido
pela Lei n°11.941, de 2009.

o

$ 1° Caso as multas previstas nos §$ 4°e 5°do art. 32 da Lei n
8.212, de 1991, em sua reda¢do anterior a dada pela Lei n
11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a
imposicdo de penalidade pecuniaria pelo descumprimento de
obrigagcdo principal, deverdo ser comparadas com as
penalidades previstas no art. 32-A da Lei n°8.212, de 1991, com
a redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009.

o
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$ 2? A comparagdo na forma do caput devera ser efetuada em
relagdo aos processos conexos, devendo ser considerados,
inclusive, os débitos pagos, os parcelados, os ndo-impugnados,
os inscritos em Divida Ativa da Unido e os ajuizados apos a
publica¢do da Medida Provisoria n° 449, de 3 de dezembro de
2008.

Art. 4° O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei
n®8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei n’
11.941, de 2009, sobre as contribuicdes devidas a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos, deverd ser
comparado com o valor das multa de oficio previsto no art. 35-
A daquela Lei, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009, e, caso
resulte mais benéfico ao sujeito passivo, serd reduzido aquele
patamar.

Art. 5° Na hipotese de ter havido langamento de oficio relativo a
contribuicoes declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia
Social (GFIP), a multa aplicada limitar-se-a aquela prevista no
art. 35 da Lei n°8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009.

Assim, para os fatos geradores ocorridos até 03/12/2008, a autoridade
responsavel pela execucdo do acorddo, quando do transito em julgado administrativo, devera
observar a Portaria PGFN/RFB n° 14, de 04 de dezembro de 2009, que se reporta a aplicagao
do principio da retroatividade benigna previsto no artigo 106, inciso II, alinea “c”, do CTN, em
face das penalidades aplicadas as contribui¢gdes previdenciarias nos lancamentos de obrigagao
principal e de obrigacdo acessoria, em conjunto ou isoladamente, previstas na Lei n°
8.212/1991, com as alteragdes promovidas pela MP 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/20009.

Registre-se, por fim, que o fato de os lancamentos referentes a exigéncia de
imposto e referente @ multa por descumprimento de obrigacao acessoria terem sido formalizada
em autos apartados, em nada altera o critério de aplicagdo da penalidade mais benéfica. Que
fique claro, todavia, que o aqui decidido se aplica a este processo € aos processo n°s
10680.724919/2010-14, 10680.724920/2010-49, 10680.724921/2010-93, que cuidas dos
langamentos para exigéncia de obrigagdes principais, examinados conjuntamente.

Em face ao exposto, conheco do recurso da Fazenda Nacional e dou-lhe
provimento para que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a Portaria
PGFN/RFB n° 14 de 04 de dezembro de 2009, assim como langado; consequentemente, nego
provimento ao recurso da Contribuinte quanto a esta matéria.

Conclusido

Ante o exposto, conheco do recurso interposto pela Contribuinte e nego-lhe
provimento, e conheco do recurso interposto pela Fazenda Nacional, e dou-lhe provimento.

(Assinado digitalmente)
Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator
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